
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://w\vw.Dedreiras.nia.gov.br/

Processo Administrativo n° 2207002/2021

Modalidade: Tomada de Preços n° 013/2021
Tipo: Menor Preço por Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
adequação/recuperação de estradas vicinais no município de Pedreiras/MA.

HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E

CONTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 08.643.644/0001-00

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br



constru
service
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

1 Prn,/^Ifls. " ■^^^-^2J2£Dá'202__£_

TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TOMADA DE PREÇOS 013/2021 PROC. ADM 2207002/2021

DATA ABERTURA: 03/09/2021 ÀS OOhOOmin

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
YICINAIS NO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

CAPA PARA ACOMPANHAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
E PROPOSTAS

Em atendimento ao disposto no Edital do TOMADA DE PREÇOS N°
013/2021 apresentamos os documentos da habilitação da empresa abaixo
identificada:

CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
insc. no CNPJ com o n° 08.643.644/0001-00

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

HABILITAÇÃO JURÍDICA

•  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

•  QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINACEIRA

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

DECLARAÇÕES

Av. Santos Dumont N° 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA
Fone: (98) 3303-3898 - construservice@constru$ervícema.com.br
I.E;12Z339.657- CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000
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NONO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO S0CI/)4§A " 7 / ̂  ç —

CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E minTRIiri^^ l TPn

ADILTON DA SILVA COSTA, brasileiro, natural de Dom Pedro, Estado do

Maranhão, data de nascimento 06/02/1966, solteiro, empresário, CPF n
550.830.723-00 e RG n 1381939 SSP-MA, residente e domiciliado na Avenida

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, S/N, Condomínio Novo Tempo li.

Apartamento 302, Bloco das Madeiras, Edifício Pau Brasil, Cohafuma, São
Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65071-750 e,

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, brasileiro, natural de Belém, Estado
do Pará, data de nascimento 16/11/1964, viúvo, engenheiro civil, CPF n
237.226.652-72 e RG n 2487331 SSP-PA, residente e domiciliado na Rua

AririzaI, S/N, Condomínio Dl Italy II, Bloco III, Apartamento 204, Cohama, São
Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65067-197. Únicos sócios da empresa
CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com
sede na Avenida Santos Dumont, N 01, MA 026, Margem direita, Codó, Estado

do Maranhão, CEP: 65400-000, registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhão, sob o NIRE 21200612899 em 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n

08.643.644/0001-00, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o contrato

social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Por meio da presente alteração, as sócias resolvem
criar uma filial da empresa que se localizará:

Filial (1) - Rua Professor Miguel Mesquita, N-10, Letra A, Bairro: Centro, Cep:
65.420-000 Timbiras - Maranhão.

Cl^USULA SEGUf®A; Mediante ̂alteração contida naa^teusjílas anteriores
consolida-se o Contrato Social.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a
seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial
CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com
sede matriz na Avenida Santos Dumont, N 01, MA 026, Margem direita, Codó,
Estado do Maranhão, CEP: 65400-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede filial 1 é estabelecida na Rua Professor Miguel
Mesquita, N- 10, Letra A, Bairro: Centro, Cep: 65.420-000 Timbiras -
Maranhão.

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2017 1^53 SOB 21900297775
PROTOCOLO: 171168640 DE 12/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703534014. NIRE: 21200612899. \
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CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 20.000.000,00 (vinte milhõpf }OC.
de reais), dividido em 20.000.000 (vinte milhões) de quotas no valor nominal =-—
R$ 1,00 (hum real) cada uma, integraiizada em moeda corrente do país, pelos
sócios da seguinte forma:

NOME DOS SOCIOS QUOTAS VALOR

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR | 18.000.000 R$ 18.000.000,00

ADILTON DA SILVA COSTA 2.000.000

TOTAL 20.000.000

R$ 2.000.000,00

R$ 20.000.000,00,

CLÁUSULA QUARTA - Os objetivos da sociedade são: Construção de rodovias e
ferrovias: Construção de edifícios; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de

urbanização -ruas, praças e calçadas.

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade que iniciou suas atividades em 12/02/2007 e seu
prazo de duração é indeterminada.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLAUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe ao sócio RODRIGO
GOMES CASANOVA JÚNIOR com os poderes e atribuições de gerais autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir pbri^ções seja em faypr_de qualquer dos quajstasjau de terceiros,,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/20iy 16:53 SOB NS 21900297775
PROTOCOLO: 171168640 DE 12/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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CONSTROSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça
secretíria-geral
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar hO%
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamenti
pertinentes. ""

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou Inexistindo interesse destes ou do(s)sócio{s) remanescente(s), o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Godó, Estado do Maranhão para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E
por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três)
vias de igual forma e teor.

Codó - MA, 04 de setembro de 2017.

Gomes dC^s^ríova Júnior
iócio Administrador

Adilton da Silva Gosta

Sócio

JUCEMA
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OITAVO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

ADILTON DA SILVA COSTA, brasileiro, natural de Dom Pedro, Estado do Maranhão, data
de nascimento 06/02/1966, solteiro, empresário, CPF n° 550.830.723-00 e RG if 1381939
SSP-MA, residente e domiciliado ha Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, S/N,
Condomínio Novo Tempo II, Apartamento 302, Bloco das Madeiras, Edifício Pau Brasil,
Cohafuma, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65071-750 e,

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, brasileiro, natural de Belém, Estado do Pará,
data de nascimento 16/11/1964, viúvo, engenheiro civil, CPF n° 237.226.652-72 e RG n°
2487331 SSP-PA, residente e domiciliado na Rua AririzaI, S/N, Condomínio D' Italy II, Bloco
III, Apartamento 204, Cohama, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65067-197. Únicos
sócios da empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
LTDA, com sede na Avenida Santos Dumont, N° 01, MA 026, Margem direita, Codó, Estado
do Maranhão, CEP: 65400-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob
o NIRE 21200612899 em 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n" 08.643.644/0001-00, resolvem
de comum acordo alterar e consolidar o contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Capital da sociedade que é de R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões
de Reais), fica elevado a partir desta data para R$ 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais)
representados por 20.000.000 (Vinte Milhões) quotas de R$ 1,00 (Hum Real) cada, sendo o
aumento de R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais) integralizado neste ato em moeda
corrente do ̂ s, distribuídos entrj os sócios da seguinte forma: _ -

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CONSTRUSERVICE -
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Avenida Santos Dumont, N«
01, MA 026, Margem direita, Codó, Estado do Maranhão, CEP: 65400-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
dividido em 20.000.000 (vinte milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real)
cada uma, integralizada em moeda corrente do país, pelos sócios da seguinte forma:

Sócios

Rodrigo Gomes Casanova Júnior
Adilton da Silva Costa

TOTAL

Quotas V. unit

18.000.000 1,00
2.000.000 1,00

20.000.000

Total

18.000.000,00
2.000.000,00

20.000.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Os objetivos da sociedade são: Construção de rodovias e
ferrovias; Construção de edifícios; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas. /

A validade deste documento^
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CLÁUSULA QUARTA - A sociedade que Iniciou suas atividades em 12/02/2007 e seu prazo
de duração é indeterminada.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio RODRIGO GOMES
CASANOVA JÚNIOR com os poderes e atribuições de gerais autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os luibros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido sociai, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. .

CLÁUSULA'DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrtrouTechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DD MARANHÃO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2016 10s22 SOB N^ 20160347521
PROTOCOLO: 160347521 DE 18/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Codó, Estado do Marantião para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
3 (três) vias de igual forma e teor.

Codó - MA, 11 de maio de 2016.

mes Câ^nova Júnior

10 administrador

"^áyioiA à SiK/afpfTTiK
Adilton da Silva Costa

Sócio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

PEDREIRAS/MA

Proc.'

FLS..
Rub.

FÁCILI maranhAo :

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2000876786

NIRE: CNPJ:

21200612899 08643644000100

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Úitimo Arquivamento Número:
Data: 10/03/2020

Arquivamentos solicitado:

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 25/11/2020, às 14:49:24 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código TBLXGSR6.

IVIAC2000876786

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

Secretário Gera^
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SÉTIMO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DOCOVtRATÒ SÒClAfDA*

CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

ADILTON DA SILVA COSTA, brasileiro, natural de Dom Pedro, Estado do Maranhão,
data de nascimento 06/02/1966, solteiro, empresário, CPF n® 550.830.723-00 e RG n®
1381939 SSP-MA, residente e domiciliado na Avenida Jerônimo de Albuquerque
Maranhão, S/N, Condomínio Novo Tempo II, Apartamento 302, Bloco das Madeiras,
Edifício Pau Brasil, Cohafuma, São Luís, Estado do Maranhão, CEP; 65071-760 e,

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, brasileiro, natural de Belém, Estado do Pará,
data de nascimento 16/11/1964, viúvo, engenheiro civil. CPF n® 237.226.652-72 e RG n®
2487331 SSP-PA, residente e domiciliado na Rua Aririzai, S/N, Condomínio D' Italy 11,
Bloco III, Apartamento 204, Cohama, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65067-197.
Únicos .sócios da empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Avenida Santos Dumont, N® 01, MA 026, Margem
direita, Codó, Estado do Maranhão, CEP: 65400-000, registrada na Junta Comercial do
Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200612899 em 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n®
08.643.644/0001-00, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o contrato social.

Cláusula PRiMEIRA - Os objetivos da socíedaBe neste ato passarão para: Construção
de rodovias e ferrovias; Construção de edifícios; Construção de obras-de-arte especiais;
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CONSTRUSERVICE
- EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Avenida Santos
Dumont. N®01, MA 026, Margem direita, Codó, Estado do Maranhão, CEP: 65400-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capita! social é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),
dividido em lO.OCKJ.OOO (dez milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real)
cada uma, integralizada em moeda corrente do país, pelos sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas V. unit

Rodrigo Gomes Casanova Júnior 9.000.000 1,00
Adilton da Silva Costa 1.000.000 1,00
TOTAL 10.000.000

Total

9.000.000,00
1.000.000,00

10.000.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Os objetivos da sociedade são: Construção de rodovias e
ferrovias; Construção de edifícios; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas.
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CLÁUSULA QUARTA - A sociedade que iniciou s;^s.atividades^ 13/02/2007 e seu
prazo de duração é indeterminada. : ; **;

•I. *.* • • ••• •

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem ffca assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaior de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio RODRIGO GOMES
CASANOVA JÚNIOR com os poderes e atribuições de gerais autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarãojsobre as contas e designarão adrninisJrador(es) quanjo for o caso._

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) s6cio(s} remanescente(s), o vaior de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou sul>omo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro <jç Qp(Jó. e«t9<Jo*do Maranhão para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações rfesuJfanteá deife confatè?»

••• * • • ••• •

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
3 (três) vias de igual forma e teor.

íodó - MA, 11 de junho de 2014.

Adiíton da Silva Costa
Sócio

I  2. aPICIO DE HOTAS I
í  Rl^í HEi«íISL€ LEAb A02 - CEfíTRO
I  SftO lüIS - HA[  F«£í m 322l-2Ai^- 3^4810
lÍccÜcÕ'ft FÍf?íÍÃ*P0R'8BlãÍ!Af£ft
l[Ar.j5flBCJ-iÍQDSI8Q GOHES C-ASM MM
fCAr?íQpfis03-®ILTft1 DA SIWA COSTA.

I  SAD LUIS, 17/06/2014.
Eb test. da Verdatj

DAÍ30DERT0 SQEIftOMOA
ESCREVENTE AUMZADO , ^
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FRANCISCO ROBERT SOARES, brasileiro, natural de Teresina-PI, data de nascimento
15/11/1947, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n°
335.797.683-87 e RG n° 047177432013-7 SSP-MA, residente e domiciliado na Avenida
Jerônimo de Albuquerque Maranhão, S/N, Condomínio Novo Tempo II, Apartamento 302,
Bloco das Madeiras, Edifício Pau Brasil, Cohafuma, São Luís, Estado do Maranhão, CEP:
65071-750 e.

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, brasileiro, natural de Belém, Estado do Pará,
data de nascimento 16/11/1964, viúvo, engenheiro civil, CPF n® 237.226.652-72 e RG n®
2487331 SSP-PA, residente e domiciliado na Rua AririzaI, S/N, Condomínio D' Itaíy 11,
Bloco III, Apartamento 204, Cohama, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65067-197.
Únicos sócios da empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA. com sede na Avenida Santos Dumont, N® 01, MA 026, Margem
direita, Codó, Estado do Maranhão. CEP: 65400-000, registrada na Junta Comerciai do
Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200612899 em 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n®
08.643.644/0001-00, resolvem de comum acordo alterar e consolidar o contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da sociedade o sócio FRANCISCO ROBERT
SOARES, já acima qualificado que possui 50% das quotas do capital social no valor de
R$ 5.000^000^,00 (cinco milhões de reais) cedendo e transferindo^10% de suas juotas no
valor d^f?$"T,000.000,00 (úfn milhão de reais) para o sócicí fècém admitido ADILTON DA
SILVA COSTA, brasileiro, natural de Dom Pedro, Estado do Maranhão, data de
nascimento 06/02/1966, solteiro, empresário, CPF n° 550.830.723-00 e RG n° 1381939
SSP-MA. residente e domiciliado na Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, S/N,
Condomínio Novo Tempo II, Apartamento 302, Bloco das Madeiras, Edifício Pau Brasil,
Cohafuma, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65071-750. E o restante correspondente
a 40% de suas quotas no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro miíhões de reais) cedendo e
transferindo para o sócio RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, já acima qualificado.
Cedentes e cessionários dão entre si plena, geral e irrevogável quitação pelas quotas e
direitos ora cedidos e definitivamente transferidos:

Sócios

Rodrigo Gomes Casanova Júnior
Adilton da Silva Costa

TOTAL

Quotas V. unit

9.000.000 1,00
1.000.000 1,00

10.000.000

Total

9.000.000,00
1.000.000,00

10.000.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio
RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, com os poderes e atribuições de gerais
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

/fS\vK^
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CLÁUSULA TERCEIRA - O Administrador declara,spb^s pehastía lei^dác^ue não está
impedido de exercer a administração da sociedatte,; fwij lei|e|pqcial, qu erp virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeftos dela, â pêhã qifá Vedfe, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA - A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato
social, com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CONSTRUSERVICE
- EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Avenida Santos
Dumont, N® 01, MA 026, Margem direita, Codó, Estado do Maranhão, CEP: 65400-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),
dividido em 10.000.000 (dez milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real)
cada uma, integralizada em moeda corrente.do pais, pelos sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas V. unit

Rodrigo Gomes Casanova Júnior 9.000.000 1,00
Adilton da Silva Costa 1.000.000 1,00
TOTAL 10.000.000

Total

9.000.000,00
1.000.000,00

10.000.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Gs objetivos da sociedade são: Construção de edifícios;
Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de urbanização - ruas, praças
e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação; Obras de terraplanagem; Coleta de resíduos não-
perigosos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Perfuração e construção de poços
de água; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente (frios e congelados); Comércio
varejista de materiais de construção em geral; Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica; Serviços de arquitetura; Serviços de
engenharia; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
(guinchos, guindastes, empilhadeiras e ferramentas).

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade que iniciou suas atividades em 12/02/2007 e seu
prazo de duração é indeterminada.
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CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisívêis.H nãtí.pcSderãtC sêr^cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro scpio.íajquçm ficç as^gurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência t>ara d sdâ*aqin%lção*se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integratização do capita! social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio RODRIGO GOMES
CASANOVA JlIlNIOR com os poderes e atribuições de gerais autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estrantias ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra depen_dênçia, mediante a^eração contratual assinada poç^o^os sócios. _ ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) 5Ócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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E por estarem assim justos e contratados assinam cí préfeentelnstMmeMo ern
3 (três) vias de igual forma e teor.

Codó - MA, 16 dezembro de 2013.

'to §0

Ródrigo Gomés^íasanova Júnior

I  ̂
S'iLU<^ C,oS'i'9~
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Reconheç^or SEMELHANÇA e(sf»(lrma(s) dsí
{00256*3)-ROTOIOO (KIMEn U£UW0Va)jUK2-i5Í.
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j  Sào Luls^MA, l?/f2«)r3. .A

AUGUSTO CéSAH ARAÚJO GONÇALVES
VESCRP/SWTE AUTORIZADO
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2000876608

NIRE: CNPJ:

21200612899 08643644000100

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento Número:
Data: 10/03/2020

Arquivamentos solicitado:

ALTERAÇAO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 25/11/2020, às 12:22:53 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código SGECTHL4.

lúAC20008766a8

Lillan Tfieresa Rodrigues Mendonça

Secretário Geral
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CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

FRANCISCO ROBERT SOARES, brasileiro, natural de Teresina-PI. data de nascimento
15/11/1947, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n®
335.797.683-87 e RG n® 047177432013-7 SSP-MA, residente e domiciliado na Avenida
Jerônimo de Albuquerque Maranhão, S/N, Condomínio Novo Tempo 11, Apartamento 302,
Bloco das Madeiras, Edifício Pau Brasil, Cchafuma, São Luís, Estado do Maranhão, CEP;
65071-750 e,

WESLEY DE SOUSA FERREIRA, brasileiro, natural de Dom Pedro, Estado do
Maranhão, data de nascimento 08/03/1985, solteiro, empresário, CPF n® 010.637.773-64
e RG n® 16788932001-7 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Ferreira Goulart, S/N,
Centro, Dom Pedro, Estado do Maranhão, CEP: 65765-000. Únicos sócios da empresa
CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na
Rua Nova, N° 32, Santa Madalena, Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, CEP:
65730-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE
21200612899 em 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n° 08.643.644/0001-00, resolvem de

comum acordo alterar o contrato social.

CLÁUSIJLA PRIMEIRA ^tira-se da soci^ade o sócio, _WESLEY DE ,^USA
FERREIRA, já acima qualificado que possui 10% das quotas dõ capital social no'valor de
R8 1.000.000,00 (um milhão de reais) cedendo e transferindo todas as suas quotas no
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para o sócio recém admitido RODRIGO
GOMES CASANOVA JÚNIOR, brasileiro, natural de Belém, Estado do Pará, data de
nascimento 16/11/1964, viúvo, engenheiro civil, CPF n® 237.226.652-72 e RG n® 2487331
SSP-PA, residente e domiciliado na Rua Aririzal, S/N, Condomínio D' Italy II, Bloco tll.
Apartamento 204, Cohama. São Luís, Estado do Maranhão, CEP; 65067-197. E o sócio
FRANCISCO ROBERT SOARES, já acima qualificado que possui 90®/o das quotas do
capital social no valor de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) cedendo e transferindo
40% de suas quotas no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para o sócio
RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, já acima qualificado. Cedentes e cessionários
dão entre si plena, geral e irrevogável quitação pelas quotas e direitos ora cedidos e
definitivamente transferidos:

Sócios

Francisco Robert Soares

Rodrigo Gomes Casanova Júnior
TOTAL

Quotas V. unit

5.000.000 1,00
5.000.000 1,00
10.000.000

Total

5.000.000,00
5.000.000,00
10.000.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade gira sob o nome empresarial CONSTRUSERVICE
- EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Nova, N® 32.
Santa Madalena. Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, CEP: 65730-000, neste
ato terá sua cede na Avenida Santos Dumont, N° 01, MA 026, Margem direita, Codó,
Estado do Maranhão, CEP; 65400-000.
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CLÁUSULA TERCEÍRA - Os ôfcjetiyôs ^iecígcte «peste ato passarão para:
Construção de edifícios; ConstruçàJ«dé*sodoviâs*8terrotiaêf Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de
urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Obras de terraplenagem; Coleta de
resíduos não-perigosos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Perfuração e
construção de poços de água; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (frios e
congelados}; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Atividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Serviços de
arquitetura; Serviços de engenharia; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (guinchos, guindastes, empilhadeiras e ferramentas).

CLÁUSULA QUARTA - A administração da sociedade será exercida pelos sócios
FRANCISCO ROBERT SOARES e RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR, com os
poderes e atribuições de gerais autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA QUINTA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer ajreltmnistração da s^iedade, por lei_especial, ou erq ̂ ude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por aime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,
com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial CONSTRUSERVICE
- EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Avenida Santos
Dumont, N" 01, MA 026, Margem direita, Codó, Estado do Maranhão, CEP: 65400-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais),
dividido em 10.000.000 (dez milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real)
cada uma, integralizada em moeda corrente do país, pelos sócios da seguinte forma:

Sócios Quotas
Francisco Robert Soares 5,000.000

Rodrigo Gomes Casanova Júnior 5.000.000
TOTAL 10.000.000

V. unit %

1,00 50
1,00 50

100

Total

5.000.000,00
5.000.000,00
10.000.000,00
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CLÁUSULA TERCEIRA - Os objptivçs dg çcppdadç sãg: Construção de edifícios;
Construção de rodovias e ferrovidos Tiintura>t}ár^ sindUzãção em pistas rodoviárias e
aeroportos; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de urbanização - ruas, praças
e calçadas: Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica;
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação; Obras de terraplenagem; Coleta de resíduos não-
perigosos; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Perfuração e construção de poços
de água; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente (frios e congelados); Comércio
varejista de materiais de construção em geral; Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica; Serviços de arquitetura: Serviços de
engenharia; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
(guinchos, guindastes, empilhadeiras e ferramentas).

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade que iniciou suas atividades em 12/02/2007 e seu
prazo de duração é indeterminada.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULy^ SEXTA - A re^pgnsi^ilidade de c^a sócio é restrita ao valor
quotas, mas todos respondern^lidariamente pela íntegralizaçâo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe aos sócios FRANCISCO
ROBERT SOARES e RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR com os poderes e
atribuições de gerais autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título da "pro labore", observadas as disposi0es regulamentares
pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É^le&^do^Çi ̂ erdif^o qfialquer sócio, a sotíedade
continuará suas atividades com os hfaddív^s, sitf^ssôres.ç.o^gcapaz. Não sendo possível
ou ínexistindo interesse destes ou do(s) s6cio(s) remanescente{s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faümentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Codó, Estado do Maranhão para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento ern 3^
(três) vias de igual forma e teor.

Codó - MA, 23 de maio de 2013.

Francisco Robert Soares

/esley de Sousa Ferreira
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FRANCISCO ROBERT SOARES, brasileiro, natural de Teresina-PI, data de nascimento
15/11/1947, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, CPF n® 335.797.683-87
e RG n® 047177432013-7 SSP-MA, residente e domiciliado na Avenida Jerônimo de Albuquerque
Maranhão, S/N, Condomínio Novo Tempo II, Apartamento 302, Bloco das Madeiras, Edifício Pau
Brasil, Cohafuma, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65071-750 e,

WESLEY DE SOUSA FERREIRA, brasileiro, natural de Dom Pedro, Estado do Maranhão, data de
nascimento 08/03/1985, solteiro, empresário, CPF n® 010.637.773-64 e RG n° 16788932001-7
SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Ferreira Goulart, S/N, Centro, Dom Pedro, Estado do
Maranhão, CEP: 65765-000. Únicos sócios da empresa CONSTRÜSERVICE -
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Nova, N® 32, Santa
Madalena, Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maranhão, CEP: 65730-000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200612899 em 13/02/2007 e inscrita no CNPJ
n® 08.643,644/0001-00, resolvem de comum acordo alterar o contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), dividido
em 3.000.000 (três milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
totalmente integralizado, neste ato passará para R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) dividido
em 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, o

: aumento de^capital no valor de R^.000:000,00 (sete milhões de reais):;serão integralizada.;^st^
ato em moeda corrente do pais, e sua distribuição entre os sócios ficará da seguinte forma:

Sócios

Francisco Robert Soares

Wesiey de Sousa Ferreira
TOTAL

Quotas

9.000.000

1.000.000

10.000.000

V. unit

1,00
1,00

Total

9.000.000,00
1.000.000,00

10.000.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com
a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresaria CONSTRÜSERVICE -
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Nova, N® 32, Santa
Madalena. Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maranhão, CEP: 65730-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), dividido
em 10.000.000 (dez milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
integralizada em moeda corrente do país, pelos sócios da seguinte forma:

Sodos

Frandsco Robert Soares

Wesiey de Sousa Ferreira
TOTAL

Quotas

9.000.000

1.000.000

10.000.000

V. unit

1,00
1,00

Total

9.000.000,00

1.000.000,00
10.000.000,00
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CLÁUSULA TERCEIRA - Os objetivos dâ sociedade são; ConsÇrujíiãatie ̂ ifctis; Suíços He
engenharia; Serviços de arquitetura; Atividades de consultoria feni gestão íeÃipr^ariai* ̂exceto
consultoria técnica especifica; Locação de automóveis sem condutor; AÍuguel 5e outras máquinas
e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
(guinchos, guindastes, empilhadeiras e ferramentas); Coleta de resíduos não-perigosos;
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Perfuração e construção de
poços de água; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista de materiais de
construção em geral; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente (frios e congelados); Produção musical;
Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho. ^

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade que iniciou suas atividades em 12/02/2007 e seu prazo de
duração é indeterminada,

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão detas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem soiidariamente pela integraiização do capitai social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio FRANCISCO ROBERT
SOARES com os poderes e atribuições de gerais autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de

_qualquer dos quotistas ou de tercei^s. bem como onerajiou alienar bens imóveis da socieda_de,__
^em autorização"do outro sócio. ~ ~ ~ ~ "

CLÁUSULA CITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resoiva em relação a seu sócio. |
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sijbjas^penaj íia*f^, det|ue*fião
está impedido de exercer a administração da sociedade, por ler esfJeciaÍ,»'oil-ám \ii2t4jcf&*de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3 (três) vias
de igual forma e teor.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 23 de abril de 2013.

LOMCfôÜO ̂  tyjj 'èojOA^K
Francisco Robert Soares

Sõcio administrada'

Wesiey de Sousa Ferreira
Sócio

rECONHEÇC

ipy
i o Oi o A
l

25 ABRa

Plj gSSSJSíK»»

K CERTtriCO o REGISTRO EM03,'05/2013 MÍSKli SOB O NUMERO: 20130327417
jy pròtwoio- i3ffi3274i-7
K .Ernpr»SH:21 200612B3 9 ^
I coNSTRusEKvice-empreendimentos E ' J í.',C,b'W A
I CONSTRUÇÕES ITDA.

biEoiNioE Bastos da fo«si
SECREIARIa üekal AE 184.950



::; ." fe*'

pedreiras/ma

21o£ooJJ202 1
Pl=i. 2! 7 Q

•  • • « • • ♦ ■ •
Í « 9 » ♦ •

»  ft

TERCEIRO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

FRANCISCO ROBERT SOARES, brasileiro, natural de Teresina-PI, data de nascimento
15/11/1947, casado em regime de comuntiâo panela! de bens, empresário, CPF n®
335.797.683-87 e C.l. n® 047177432013-7 SSP-MA, residente e domiciliado na Avenida
Jerônimo de Albuquerque Maranhão, Condomínio Novo Tempo II, Apartamento 302, Bloco
das Madeiras, Edifício Pau Brasil, Cohafuma, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: S5071-
750 e, i

WESLEY DE SOUSA FERREIRA, brasileiro, natural de Dom Pedro, Estado do Maranhão, ̂
data de nascimento 08/03/1985, solteiro, empresário, CPF n® 010.637.773-64 e C.l. n® "
16788932001-7 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Peneira Goulart, S/N, Centro. Dom
Pedro, Estado do Maranhão, CEP: 65765-000. Únicos sócios da empresa
CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na
Avenida Presidente Medice, n° 133, Coroadinho, São Luís, Estado do Maranhão, CEP;
65031-410, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21200612899
^ 13/02/2007 e Inscrita no CNPJíÉer08:643.644/00Or-0e, resolvem dexomum acordo altéc» ~
o contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sodedade gira sob o nome empresarial CONSTRUSERVICE -
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Avenida Presidente Medice,
N® 133, Coroadinho, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65031-410, neste ato terá sua
sede na Rua Nova, N® 32, Santa Madalena, Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maranhão,
CEP: 65730-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,
com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sodedade gira sob o nome empresaria CONSTRUSERVICE -
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Nova, N® 32, Santa
Madalena, Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, CEP: 65730-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital sodal é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais),
dividido em 3.000.000 (três milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada
uma, integrallzada em moeda comente do país, pelos sócios da seguinte forma:

v/

Sódos

Francisco Robert Soares

Wesíey de Sousa Ferreira
TOTAL

Quotas

2.700.000

300.000

3.000.000

V. unit ®/o

1,00 90
1,00 10

100

Total

2.700.000,00
300.000,00

3.000.000.00
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CLÁUSULA TERCEIRA - Os objetivos da sociedade sâo: PQnçtruçãQ*de,edifícios; Serviços
de engenharia; Serviços de arquitetura; Atividades de consbitc^a ejnígeetóo ejTnprêwriat.
exceto consultoria técnica especifica; Locação de automóveis» sem* rârídHtor;*Aluguel de
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,
sem operador (guinchos, guindastes, empilhadeiras e ferramentas); Coleta de resíduos nâo-
perigosos; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Perfuração e
construção de poços de água; Instalações hidráuiicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista
de materiais de construção em geral; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (frios e congelados);
Produção musical; Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de
segurança do trabalho.

CLÁUSULA QUARTA • A sociedade que iniciou suas atividades em 12/02/2007 e seu prazo
de duração é indeterminada.

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio FRANCISCO ROBERT
SOARES com os poderes e atribuições de gerais autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entaráo, em atividades es^anhas ao ínteresse^ociai ou assumir obrigações sejaE^
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. f

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sodai, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sodedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sódos poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regutamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sodedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócb(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sodedade
se resolva em relação a seu sócio.

^3
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara; SOb asZpenas dalôí, de*que
nâo está impedido de exercer a administração da socie^ad^^porí jei ©it em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito 0 foro de , Estado do Maranhão para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assham o presente instrumento em 3
(três) vias de igual forma e teor.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 15 de Fevereiro de 2013.

Fraherscó Robert Soares

Sócio administrador

Wésiey de Sousa Ferreira
Sócio

^ 9 Pfft/ «
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SEGUNDO ADITIVO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA

CONSTRUSERVICE ̂  f IÍIIRí?E^D|R/lf ̂ jOS E CONSTRUÇÕES LTDA-WIE

1. WESLEY DE SOUSA FERREIRA, brasileiro, natural de Dom Pedro, Estado do
Marantião, data de nascimento 08/03/1985, solteiro, empresário, CPF n® 010.637.773-64
e C.í. n° 16788932001-7 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Ferreira Goulart, n°
S/N, Centro, Dom Pedro, Estado do Marantiâo, CEP; 65765-000 e,

2. JEAN PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Dom Pedro. Estado do
Maranhão, data de nascimento 06/07/1982, solteiro, empresário, CPF n° 010.700.113-63
e C.l. n° 116713599-4 SSP- MA, residente e domiciliado na Rua Barão de Tromai, n° 12,
Cohab Anil I, São Luís, Estado do Maranhão, CEP: 65050-370. Únicos sócios da empresa
CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME, com sede
na Avenida Presidente Medice, n° 133, Coroadinho, São Luís, Estado do Maranhão, CEP:
65031-410, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE
21200612899 em 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n° 08.643.644/0001-00, resolvem de
comum acordo alterar o contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da^ciedade o sócio JEAN PEREIRA-DOS SANTOS,
já acima qualificado que possui 10% das quotas do capital social cedendo e transferindo
todas as suas quotas no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) para o sócio
recém admitido FRANCISCO ROBERT SOARES, brasileiro, natural de Teresina-PI, data
de nascimento 15/11/1947, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário,
CPF n° 335.797.683-87 e C.l, n° 047177432013-7SSP-MA, residente e domiciliado na
Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão, Condomínio Novo Tempo II, Apartamento
302, Bloco das Madeiras, Edifício Pau Brasil, Cohafuma, São Luís, Estado do Maranhão,
CEP: 65071-750.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos
mil reais), dividido em 1.500.000 (hum milhão e quinhentas mil) quotas no valor nominal
de R$ 1,00 (hum real) cada uma, neste ato passará para 3.000.000,00 (três milhões de
reais) dividido em 3.000.000 (três milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, o aumento de capital no valor de R$ 1.500.00,00 (um milhão e quinhentos
mil reais) serão integraiizado neste ato em moeda corrente do país, e sua distribuição
entre os sócios ficará da seguinte forma: p

Sócios

Francisco Robert Soares

Wesley de Sousa Ferreira
TOTAL

Quotas

2.700.000

300.000

3.000.000

Total

2.700.000,00

300.000,00
3.000.000.00

CLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suai
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. /
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CLÁUSULA QUARTA - A de sociedade caberá ao sócio FRANCISCO
ROBERT SOARES com oa:pocIêfÁi.B atribtuçõês de gerais autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade,.seitreuípccação do outro sócio.

•  • ■ » « «•« « • »
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CLÁUSULA QUINTA - Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA SEXTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato
social, com a seguinte redação;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresaria CONSTRUSERVICE
- EM|REENDÍME_NTpS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME^ c^m sede Avenida Presidente
Medice, n° 133, Coroadinho, São Luis,'Éstado do Maranhão, CEP: 65031-410.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 3-000.000,00 (três milhões de reais),
dividido em 3.000.000 (três milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) ,
cada uma, íntegraiizada em moeda corrente do país, pelos sócios da seguinte forma: y

Sócios

Francisco Robert Soares

Wesley de Sousa Ferreira
TOTAL

Quotas

2.700.000

300.000

3.000.000

V. unit %

1,00 90

1,00 10
100

Total

2.700,000,00
300.000,00

3.000.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA - Os objetivos da sociedade são: Construção de edifícios;
Serviços de engenharia; Serviços de engenharia; Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica: Locação de automóveis sem condutor;
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem condutor (guinchos, guindastes, empilhadeiras, máquinas e
ferramentas); Coleta de resíduos nào-perigosos; Construção de estações e redes de
distribuição de energia elétrica; Perfuração e construção de poços de água; Instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás; Comércio varejista de materiais de construção em geral;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente(frios e congelados); Comércio varejista de
materiais de construção em geral; Produção musical; Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho.
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CLÁUSULA QUARTA - A goci^d^rfe. qiíe inicfou suas atividades em 12/02/2007 e seu
prazo de duração é indetermtâacCof

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem cçQopsefTtimerito.dçroutro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e ̂ èçn.tiíraitôlile: prê^fència para a sua aquisição se postas á
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCO
ROBERT SOARES com os poderes e atribuições de gerais autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios Jelitjerarão sobre as contas e dqsignarâo administrad^(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes. ^

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

nu
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CLÁUSULA DÉCIMA QUAP^TA": ffíja.çíeiQ) u;foro de São Luís, Estado do Maranhão
para o exercício e o cumprln^entcrclÔ9'dirêíío9*e*obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual forma e te^tj j .•*"

São Luís - MA, 15 de janeiro de 2013.

Weslevííe Sousá Ferreira

Jean Peifeira Jos Santos

Francisco Robert Soares
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NATLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS F.LÉTRLCOS LIDA
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Pelo presente inslmmcnlo particular; J**" ♦! *! ÍIII
NATALIiNA CARVALHO FERREIRA, Sgíiiivjw, soJ^eínjJe mpi(!saJ-ia,1titurai de São Liiis - MA, nascida
em 25/12/1974, portadora do R.G. n". 74803097 SSP/MA e CPF n". f46.^^8.153-53, residente e domiciliada
à Praça João Leda, n°. 02, bairro Cohab Anil 111, CEP: 65.051 -260, São Luís - MA.

ROBERT RODRIGUES CANTANHEDE, brasileiro, solteiro, natural de São Luís/MÂ, nascido em
04/10/1972, portador do R.G. n". 1.422.755 SSP/MA e CPF n". 483.778.213-20, residente e domiciliado à
Praça João Leda, n®. 02, bairro Cohab Anil 111, CEP: 65.051-260, São Luís - MA.

Únicos .sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a firma social de
NATLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, situada à Rua Projetada 5, n°. 36, bairro
Parque Guanabara, CEP: 65.060-220 São Luís - MA, devidamente inscrita no CNPJ sob n°.
08.643.644/0001-00, tendo seu Contrato Social arquivado na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do
Maranhão sob n° 21200612899 em 13/02/2007 resolvem por esle instrumento alterar o seu CONTRATO
SOCIAL, em obediência ao Código Civil de acordo com a Lei n° 10.406/2002, cm vigor desde 11.01.2003,
mediante cláusulas e condições a seguir articuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
A sociedade que gira sob a denominação social de NATLUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA, com sede à Rua Projetada 5, n°. 36, bairro Parque Guanabara. CEP: 65.060-220 São Luís - MA
passa a partir desta data a funcionar com a denominação social CONSTRUSERVICE -
EMPEENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, o terá sua sede a Av. Presidente Medica, n". 133,
bairro Coroadinho, CEP; 65.031-410 - São Luis - MA.

CLÁUSULA SEGUiNDA
A sociedade^Lie tem o seLLCi^^jtal no valor de RS H>6.ft6fi,00 (cem mil re^), eleva parír-It$-L500,000,00
(hum milhão e quinhentos mil reais) sendo sua diferença de RS 1,400,000,00 (hum milhão e quatrocentos
mil reais) iniegraii/.ada neste ato em moeda corrente do pais.

CLAUSULA TERCEIRA

Entra na sociedade o Sr. WESLEY DE SOUSA FERREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de
Dom Pedro - MA, nascido cm 08/03/1985, portador da R.G. n". 16788932001-7 SSP/MA e CPF n°.
010.637.773-64, residente c domiciliado à Rua Ferreira Goulart, s/iÇ. bairro Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro - MA, recebe a título de transferência do sócio NATALINA CARVALHO FERREIRA, acima
qualificada a importância R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) equivalente 65.000 (sessenta e cinco
mil), quotas no valor unitário dc RS 1,00 (hum real) cada e integraliza neste ato cm moeda corrente do pais a
importância de RS 1.285.000,00 (hum milhão duzentos e oitenta e cinco mil reais), equivalente 1.285.000
(hum milhão duzentos e oitenta e cinco mil), quotas no valor unitário de RS 1,00 (hum real) cada perfazendo
assim o seu capital cm RS 1.350.000,00 (hum milhão trezentos e cinqüenta mil reais) o sócio ROBERT
RODRIGUES CANTANHEDE, acima qualificado que tem RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) igual a
35.000 (trinta e cinco mil) quota no valor unitário de RS 1,00 (hum real) cada, transfere para o Sr. JEAN
PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, empresário, natural dc Dom Pedro - MA, nascido em
06/07/1982, portador do RG n"". 1 16713599-4 SSP/MA e CPF n". 010.700.113-63, residente e domiciliado à
Rua Barão dc Troniai, n" 12, baiiTO Cohab Anil 1, CEP: 65.050-370, São Luís - MA, integraliza a
importância dc RS i 15.000,00 (cento c quinze mil reais), equivalente 1 15.000 (cento e quinze mil), quotas no
valor unitário de RS 1,00 (hum real) cada perfazendo assim o seu capital em RS 150.000,00 (cento c
cinqüenta mil reais) cm moeda corrente do país, Ficando assim eoni a seguinte distribuição:

NOME
Wesley de Sousa Fen-eira

Jcan Pereira dos Sanlo.s

Totais

PERC. DISCRIMINAÇÃO
90% 1.350.000 quotas - RS 1.350.000,00

10% 150.000 quotas = R.S 150.000.00

100% 1.500.000 quotas = RS 1.500.000,00
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CLALJSÜl-.A QUARTA • . ; ===
Reiira-sc da .sucicdiulc os socius NATALINA CAKVAÍJIO I-RURKIRA c ROIíRRT RODRICIILS

CANT ANTIlsDIL recebendo neslc aio iodo?» os í«tis licvccci». dando os mesmos quilação paru iodos os
cíeilos leiíuis. !!*• * 1*1 II 1*1

CLAUSULA QUINTA
A responsabilidade dc cada sócio c rcsinia ao valor de suas qiKMa.s. mas todos respondem solidariameme

pela inlc^ralÍ7.açru) do capital social.

CLÁtlSULA Sr,M A
A sociedade tem como objciivu o ramo de Atividade o seguinte: servidos tic ciigeiiliaria elétrica
{residenciais e comercial dc alta c hiiixa tcn.s-ào), instalação e maiuitcnçã» elétrica, comércio varejista
<le material elétrico, comércio atacadista de material elétrico, comercio varcjLsta de artigos tIc
vestuários e accs.sónos, comercio atacadista dc artigo do vestuário c acessórios, exceto pnins.sioiinis de
segurança com a ]iresenle alteração conlraiua! passará a exercer Uimbém as seguintes atividades;

Atividade Prineinal
<11.lO-íl/OÜ - ronstruçin» de Mditíeios
■Atividades Secundárias
71.12-0/0(1 - Serviços de Lngcnliaria
71.11-0/00 - Serviços de Arquitetura
70.2(M/()0 - Atividades dc consultoria cm Gestão rmprc.sahal, exceto consultoria técnica específica
77.11-0/00 - Locação de Automóveis .sem Condutor
77.39-0/99 - Aluguel de outras Mát|iiinas e r.quipamcnlos Comerciais c industriais não especificados

aiilcriormciiíc, sem condutor
38.11-4/00 - Coleta de resíduos não-pcrigosos
42.21-9/02 - Construção de Cstaçõcs e Redes dc distribuição Llélrica C
43.99-1/05 - Perfuração e Construção de Poços de Água -
43.22-3/0 L—Ii^íalações hidiHiuJka.s, sanitárias c dc^s _ r--
47.44-0/99 - Comércio Varejista de Materiais dc Construção cm geral
47.29-6/99 - Comércio Varejista dc prodiitas Alimentício.s cm (ieral on especializado cm produtos

Alimentícios não especifieatíos anteriormente.
90.ÜI-9/02 - Produção Mu.sieal
46.42-7/02 - Comérelo Atacadista de Roupas e Acessórios para uso Prolissionat e de Segurança do

rralnillio

t
CLAUSULA Sr.TIM.A
Ao icrminn dc cada exercício .social, cm 3 1 de dezembro, o admiiiislrador prcsUirá contas juslilleiidQS dc sua

administração, proecdciulo á elaboração do iii\-cniário. cio balanço pairimonial e do balanço dc resultado
econômico, cabendo atis sócios, na pro])orção dc suas quoias, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA OITAVA
O administrador declara cjuc não esta impedido dc e.xciccr a udmiiiislração da sociedatte, por lei especial, ou

cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso a cargos piiblico.s; ou por crime lálimonlar. cie prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, eontra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas dc
dct"esa da concorrência, contra as retações de consumo, le pública, ou a propriedade.

CL.ÁU.SULA íNONA
A adniini.stração da sociedade caberá ao .séicio WLSLKY DL Ü(.)USA FF.RRLIRA cm coniunlo ou
isoladameiiic, com os podcres c atribuições dc admini-strar autori/ado o uso do nome empresarial, vedado, no
enlanlü. cin atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações .seja em favor de qualquer cios
quotistas ou dc terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem niiloriz.ação do outro
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Os sócios ptictcm constituir procunictores para rcprcscniá-los cm iicuix'ios conccrtictucs aos interesses cia
soficciatic.
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CLAUSULA OKCIMA *,• ' l l *•;
Ao icrtnino dc cada cxercicio sticiai. cm 31 de dezembro, o adminislr;ulor*pres!ará contas jiisílficadas cie sua
administravào. procedendo à elaboração do inventário, do balanço pairimoniai c do balanço de resultado
econômico, cabendo aos .sócios, na proporção de suas quotas, os iucrcjs tnt perdas apurados.

CLÁU.SULA 1)!':CIMA 1'RliMbllHA
Nos quatro meses scütiintes ao termino do e.xercicio scrcial, os sócios deliberarão sobre as contas c
desiunaçao administrador(cs) cpiando for o caso.

Cí.ÁU.^^ULA l)l'Xli\1A SKOUNDA
A .sociedade poderá a qualquer tcm])o, abrir ou fechar filial ou outra dependência, cm todo território
nacional, mediante alteração conuaiual assinada por todos os sócios.

CI.ÁUSUÍ.A DKCíiVlA -nêRCRti^S
Os sócios pocicifio de comtim acordo, ll.xar uma retirada mensal, a titulo dc "pró-laborc". observadas as
tlisposiçóes regulamoniares peitineiiles.

CLÁUSULA DKCIMA OÜAIM A
Falecendo ou interditado qualquer sõeio, a soeietiade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e
o incapaz. Não sendo possível oti ine.xistindo iiueres.sc destes ou dirís) sócio rentane.sccnic(s). o valor dc seus
litivcres será apurado c liquidado com base na siiuação patrimonial da sociedade, ã data da resolução,
verificada cm balanço especialmente levantado.

1'akacuai'o único

i  -í^ O mc.smo pi:oee#mento será acbtado cm Outros casos çnrquear socicdatie SAHeímIva em relação ri-seu .sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA >■
Fica eleito o FOlíO da Comarca dc São Luís. Lstado do Maranhão paia o e.Ncrcicio e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes dc.sie coiuiato. < ^

F, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente in.sirumcnio cm 03 (tnês) vias dc igual
teor c iórma c paia um só llm. ''

São Luís - MA. 23 dc janeiro de 2()0y, A

wesicv de Sousa 'rci.seira <ü/ Jean Pea ira dos Santos '

PxXAj/^ÍIaX? Ç^mMAjOi
Natalina Carvalfio Ferrcita Kobcrt Itíxlrimics Camanhcdc

CARTÒKIO UVIMAR BfUÒKA ' "
«•0«00 K NOIXS-fOIArM: IMJ li» / ÍMJ OO" *,
«uyuOMiot i»j ■ joto m*o

SS'6 RO®T f(OIi|íU<
!/ í
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pedreirÃs7mã

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARL
NATLUZ COMERCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTP A?..k '

Pelo presente instrumento particular:
NATALINA CARVALHO FERREIRA, brasileira, solteira, empresária,.Jiatar9l.iáç ,Luí»A1A, nascido em
25/12/1974, portador da Carteira de Identidade n° 74803097-2 SSP/MA.k Cfpía'* 7í§.«78ll53-53, residente e
domiciliado à Praça João Leda, n° 2, Coháb Anil III, CEP; 65051 -260, São Luís-MA.

ROBERT RODRIGUES CANTANHEDE, brasileiro, solteiro, empresário, pa\ural,,de Stto Luis-MA, nascido em
04/10/1972, portador da Carteira de Identidade n° 1.422.755 SSP/MA e CFÇ nf ® domiciliado
Praça João Leda, n" 2, Cohab Anil III, CEP: 65051-260, São Luis-MA " " *•" *•*• * ' • *

■ Tem entre si, justos e contratados a constituição de uma sociedade limitada, e nas omissões pela legislação especifica que
disciplina essa forma societária, em obediência ao Código Civil de acordo com Lei n° 10.406/2002 em vigor desde
11.01.2003, mediante cláusulas e condições a seguir articuladas;

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade desenvolverá suas funções sob o nome NATLUZ COMERCIO E SERVIÇOS
ELÉTRICOS LTDA, terá sua sede e domicilio na Rua Projetada 5, tf 36, Parque Guanabara, CEP:
65060-220, São Luis-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA
A sociedade terá como objetivo social: Serviços de Engenharia Elétrica, (residenciais e comercial de alta e baixa
tensão); Instalação e manutenção elétrica; Comércio varejista de material elétrico; Comércio atacadista de
material elétrico; Comércio varejista de artigo do vestuário e acessórios; Comércio atacadista de artigos do
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança.

CLÁUSULA TERCEIRA
O capital social será de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$
1,00 (hum real) cada, integrcilizadas neste ato em moeda corrente do país e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Nome Fere. Discriminação
Natalina Carvalho Ferreira 65% 65.000 quotas - RS 65.000,00
Robert Rodrigues Cantanhede 35% 35.000 quotas = R$ 35.000.00
Totais 100% 100.000 quotas RSlOO.QOO.OO

CLAUSULA QUARTA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem soiidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA ^
O prazo da duração da sociedade será por tempo indeterminado. jj

CLÁUSULA SEXTA
A administração da sociedade caberá a sócia NATALINA CARVALHO FERREIRA, com os poderes e atribuições de
administrar autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio,

CLÁUSULA SÉTIMA
A sociedade terá o responsável técnico devidamente registrado no CREA.

CLÁUSULA OITAVA
Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes. ,

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios podem constituir procuradores para representá-los em negócios concernentes aos
interesses da sociedade.

CMe44A»48
OC IM2J41 t5»-í9



'i . . ' |s ■
"  . ' • ' Pl?" I
CLÁUSULA NONA L^'
Ao téqnino de cada exercício social, cm 31 de dezembro, os administradores prestarão conm^^sttfinndas^de sua .

■administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

.*•. .*•. —
CLÁUSULA DÉCIMA í*
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a
quem fica assegurado, cm igualdade de condições c preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. . .

.  í; : v ;•
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA * ' ' '
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, em todo território nacional, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou incxistindo interesse destes ou do(s) sócios rcmancsccntc{s), o valor dc seus havcrcs será apurado
c liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
A administradora declara sob penas da Lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimcntar, dc prevaricação, peita ou suborno, concussâo.
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações dc consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA í - - — = - l
Fica eleito o FOROUa Comarca dc São I.,uís. Estado do lOlarãnhão para o exercício c o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos o contratados, assinam o presente instrumento contratual cm 03 {trê.s)
vias dc igual teor e forma e para um só fim. | /

São Luts-MA, 12 dc fevereiro de 2007.

00S043877 ■
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Natalina Carvalho Ferreira
746.678.153-53

Robcrt Ro<fí%ues Cantanhede
CPKn» 483.778.2 Í3-20
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRGSAigOVERNOOO R
fácil! MARANHÃO:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101403312

NIRE 21200612899

CNPJ 08.643.644/0001-00

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo SANTOS DUMONT, N° 01, MA 026, MARGEM DIREITA - Codó/MA - CEP 65400-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição

20210677600

20210653078

20210588918

20200138553

20191395846

20190304502

20160816925^'

2igtJ0297775
20170484890

20170530248

20160347521

20160390176

20150407939

20140420304

20140191771

20130903647

20130437832

20130327417

20130148121

20130099481

20130087181

20130059609

20110789105

20100503985

20090407806

20090047079

21200612899

03/05/2021

10/03/2020

19/12/2019

17/04/2019

1-7/04a018

12/0972017
19/05/2017

26/04/2017

18/05/2016

04/04/2016

27/05/2015

18/06/2014

27/03/2014

08/01/2014

07/02/2013

30/01/2013

29/01/2013

06/12/2011

13/08/2010

06/08/2009

06/02/2009

13/02/2007

OUTROS DOCÜ^NTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIOV
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

OUTROS

BALANÇO

^ _ BALANÇO [ ^ _ 3
ABERTURA DE FILIAL NATJF DÂ SEDE
PROCURACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/08/2021, às 17:36:05 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vwynAr.empresafacil.ma.gov.br, com o código JSE2ASJH.

MAC2101403312

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário(a) Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

08.643.644/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADÃSTRÃL 13/02/2007

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUSERVICE

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT

NUMERO

01

COMPLEMENTO

; MA 026;

CEP

65.400-000

BAIRRO/DISTRITO

MARGEM DIREITA

MUNICÍPIO

CODO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCOSSILVASLZ@BOL.COM.BR

[TELEFONE
(98) 9149-2107

ENTE FECSRATIVÕ RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/02/2007

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2021 às 13:51:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ; 06.104.863/0001-95

16/08/2021 09:00:05

USÜÁRÍ0:ATENDENTE107

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICiPAL

Insc. Municipal:

Razão social:

Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.:

CNPJ:

Insc. Estadual:

Vinculação:

Natureza Jurídica:

Classificação:

Data de Inclusão:

Data de início:

MEI:

Isento ISSQN:

Isento Alvará:

Data de Constituição:

3359-6 Situação: ATIVA

CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

CONSTRUSERVICE

08.643.644/0001-00

ENTIDADES EMPRESARIAIS

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

DEMAIS

08/08/2017

13/02/2007

NÃO

NÃO

NÃO

13/02/2007

autenticacAo
Conferido e achado conforme orlainal apresentado
Sâo Luís. 19/08/2021.12:49:58 5836

F.m Testemunhg-U.\ •'"N da verdade.

Micael Levi Barbosàtima - laiBS
PODER JUDICIÁRIO - TJMA
Selo: AÜTENT15671156G9KFKP446ZZ48S ■ Ato: 13.18
Eniol.:RS4.63 FERC :RS0.13 F,ADEP:RS0.18 FEMP:RS0.18 TotaLRSS.lí
Consulte a validade deste selo no site https7/selo.tima ius br

ENDEREÇOS

Tipp

COMERCIAL

^  Lo^radòijro
AVENIDA SANTOS DUMONT

Nú^jFOt_^- Bairro-^
01 MARGEM DIREITA

~ JCidade

CODO-MA

ATIVIDADES CNAE

Bríncipaj pesçriçfo çla A^daide
OBRAS DE URBANIZACAQ - RUAS. PRAGAS E CALCADAS

CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Bã^e de ÇálÇtdp D^|nç|Ms|o Pfrta ̂ cerramènto
1  13/02/2007

1  il/og/aoó/
1  13/02/2007

'  13/02,'2007

ENQUADRAMENTO

Enquadramento bàjglpiçio
001-I5S HOMOLOGADO 13/0^2007

CONTATOS

Descrição

CONSTRUSERVICE@CONSTRüSERVICEMA.COM.BR

jjjVCtdi -

Página 1 de 1
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04/08/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

pedreiras/ma

|P'oc.2fs^2/202
IISCI-

Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 08.643.644/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitarr^te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:05:39 do (^04/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/01/2022. /
Código de controle da certidão: B1E6.1EEB.F300.869E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N« Certidão: 192067/21 Data da 04/08/2021 10:43:42

Inscrição Estadual: 122339657 CPF/CNPJ:08643644000100

Razão Social: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA

Endereço: AVE SANTOS DUMONT, 1 CEP: 65400000

Telefone: (98)91492107 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n- 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n- 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvacfe, todavia, à FazênOa Pública Estadual o direito daieobmnça de dívidaã~que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. /

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
vde Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/08/2021 14:55:59
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

NS Certidão: 053047/21 Data da 04/08/2021 10:44:39

Inscrição Estadual: 122339657 CPF/CNPJ: 08643644000100

Razão Social: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LIDA

Endereço: AVE SANTOS DUMONT, 1 CEP: 65400000

Telefone: (98)91492107 Município: CODO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n- 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nonte~do sujeito passi\^acima identificado^. ^

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/12/2021. ̂

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/08/2021 15:08:04
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PREFEITURA DE CODÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ: 06.104.863/0001-95

Praça Ferreira Bayma, Centro, Codó/MA CEP: 65400-000

Proc.'

FLS..
Rub.

OSTIOAO

2310812021 10:57:50

USUÁRI0:ATENDENTE115

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N» 12/2021
AUTENTICAÇÃ0:FQ5X-QSSP

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa CONSTRUSERVICE C
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, devidamente inscrito sob o CNPJ
08.643.644/0001-00, situada à AVENIDA SANTOS DUMONT, 01 : MA 026; MARGEM DIREITA,
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A R^rida Certidão terá^alidade até-21/11/2021. Lí~ ■

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODÓ-MA, 23/08/2021.

\j 1'

Andeílson Vieira Ríbeifo
Ag. de Fisc. e Arrecadação

Matrícula; 568793

^4
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Proc.'

PREFEITURA DE CODÓ pls J
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEj4^SI£

CNPJ: 06.104.863/0001-95

Praça Ferreira Bayma, Centro. Codó/MA CEP: 65400-000

23/08/2021 10:56:53

USUÁRiO:ATENDENTE115

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N» 11/2021
AUTENTICAÇÃO:YDDS-KOZG

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa CONSTRÜSERVICE C
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, Inscrita sob o CNPJ: 08,643.644/0001-00,
situada à AVENIDA SANTOS DUMONT, 01 : MA 026; MARGEM DIREITA, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz respeito a débito em nome da referida
empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser
usado para outros fins.

Á"Referída Certidão terá validade ató 21 /11/2021.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

CODO-MA, 23/08/2021.

,AQlU/|vy\A \1>Aaa.v.O^ ̂  ü

AndeitsoflVíeírâ Ribeiro
de Fisc. e Arr^iadaçâo
Matrícuiâ: 568733



Consulta Regularidade do Empregador

PEDREIRAS/MA

Proc.-

FLS..
Rub.

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.643.644/0001-00
Razão SocialíIONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Endereço: av santos dumont oi ma 026 / margem direita / codo / ma /

65400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer, _^bJtos referentes a^ contribuições_e/ou encargos cjemdqs,.
decorrent^das obrigações conTo FGTS.

Validade:27/08/2021 a 25/09/2021^
Certificação Número: 2021082701295340110707

Informação obtida em 30/08/2021 15:29:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.643.644/0001-00

Certidão n": 23753997/2021

Expedição: 04/08/2021/ às 15:30:05
Validade: 30/01/2022/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. (

Certifica-se que CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 08.643.644/0001-00,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados_ constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estãíT'atualizados "até 2 (dóis) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE ^
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



«^1

pedreihas/ma

Proc. 71o}-do)I7V\-> í

PLs. 2/ /, y-^
Rub. ^ ^ 1

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 851918/2021
Emissão; 06/08/2021

Validade: 02/02/2022^

Chave; zaSOy

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados Impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à(s) atrlbulção(ções) de seu(s) responsável{vels) técnicojs).

Interessado(a)

Empresa: CONSTRUSERVICE - EMPREEDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 08.643.644/0001-00

Registro: 0000009873

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 20.000.000,00 ̂
Data do Capital: 18/05/2016

Faixa: 7

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTES
ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVL E SEGURANÇA DO
TRABALHO, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: AVENIDA SANTOS DUMONT, 01, MA 026 , MARGEM DIREITA, CODÕ, MA, 65400000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 28/04/2009

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000009873EMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

informações/Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

Registro: 1507744838

CPF: 237.226.652-72

Data Início: 23/07/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: ,

ENGENHEIRO CIVIL ̂

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART.07

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4® da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: ADILTON DA SILVA COSTA

CPF: 550.830.723-00

Função: EMPRESÁRIO

Sócio: RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

CPF: 237.226.652-72

Função: SOCIO/ADMINISTRADOR

A autenticidade desta Certidão pode ser verilicada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: za89y

impresso em: 06/08/2021 às 16:01:26 por: adapt, ip: 189.90.183.63
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Wo 840S 94/2021

Validade: 31/03/2022 .

Chave: BSDbb

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional; RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR ^

Registro: 1507744838

CPF: 237.226.652-72

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL/'
Data Inicial: 17/09/2009

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 6753

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART.07

Instituição de Ensino: CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DO ESTADO DO PARÁ

Data de Formação: 16/01/1988

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: Artigo 4» da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA

Data-deFcgnação: 02/12/1989- ^

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações/Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTiFiCAMOS que caso ocorra(m) aiteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autos de infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: CONSTRUSERVICE EMPREED E CONSTRUCOES LTDA Á

Registro: 0000009873 y
CNPJ: 08.643.644/0001-00

Data inicio: 23/07/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: MDbb

Impresso em: 15/02/2021 às 11:33:14 por: adapt, ip: 186.212.130.64
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^DEA IWI A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V<<IVC/^~I"AaLei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V<<rVt#n

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

ART CARGO-FUNÇAO

N° 00015077448385052110

INICIAL

1. Responsável Técnico

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

2. Contratante

Contratante: CONSTRUSERVICE EMP E CONSTRUCOES LTDA

AV SANTOS DUMONT 01 MA026

Complemento; Bairro: MARGEM DIREITA

Cidade: CODO UF: MA

País: Brasil

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica

Ação Institucional: Outros

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: CONSTRUSERVICE EMP E CONSTRUCOES LTDA

AV SANTOS DUMONT 01 MA026

RNP: 1507744838

Registro: 6753MA

CPF/CNPJ: 08.643.644/0001-00

CEP: 65400000

Complemento: Bairro: MARGEM DIREITA

Cidade: CODO UF: MA CEP: 65400000

Data de Início: 19/07/2013 Previsão de término: Não especificado

Tipo de vínculo:

Identificação do cargo/função:

4. Atividade Técnica

6 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNGAO Quanti

O - CARGO OU FUNCAO > #10101 - VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHA 1

CARGO/FUNCAO DENTRO DA EMRPESA)

A mudança de cargÕmi função exige o registro de nova ART

5. Observações

O MESMO SAI DA FUN??0 DE EMPREGADO PARA S7CI0 PROPRIET?RiO CONFORME ALTERA??0 CONTRATUAL

6. Declarações

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima ^dÀiGO gomes CAsllNOVA JÚNIOR - CPF: 237.226.652-72

Local data CONSTRUSERVICE mP ECONSTRUCdeé LTDA-CNPJ: 08.643.644/0001-00

9. Informações \ —

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento et conferência no site do Crea.

Registrada em: 22/07/2013

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http$://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chavèSSaaww
Impresso em: 17/12/2020 às 10:34:22 pon , ip: 186.212.137.243

www.creama.org.br faIeconosco@creama.org.br

Tei: (98)2106-8300 Fax: (98)2106-8300 I Conselho Regional de Engenharia
'  e Agronomia do Estado do

Maranhão



Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resoiução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resoiução N° 218 de 29 de Junho de 1973

F'EDREIRAS/MA
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ATESTADO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

840340/2021
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,

o Acervo Técnico do profissional RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

Registro: 6753MA RNP: 1507744838

Titulo profissional: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, ENGENHEIRO CIVIL

Númeroda ART: MA20180182534 Tipo de ART: OBFtA / SERVIÇO Registrada em: 15/06/2018 Baixada em: 05/02/2021

Forma de registro: iNiCIAL Participação técnica: iNDIVIDUAL

Empresa contratada: CONSTRUSERVICE EMPREED E CONSTRUCOES LTDA

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTÜRA - SINFRA CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60

Endereço do contratante: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE N»: S/N

Complemento: ED CLODOMIR MILET 3» Bairro: CALHAU
Cidade: SÃO LUiS UF: MA CEP: 65051200

Contrato: 038/2018UGCC-SINFRA Ceiebrado em: 25/04/2018

Vaior do contrato: R$ 28.751.307,81 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Púbiico

Ação institucionai: Outros

Endereço da obra/serviço: RODOVIA MA026 TRECHO DEZESSETE AO TRIÂNGULO N": S/N
Complemento: Bairro: TRECHO
Cidade: CODÓ UF: MA CEP: 65400000

Data de início: 26/04/2018 Conclusão efetiva: 26/07/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA CPF/CNPJ: 08.892.295/0001-60

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 2204.12 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #A0506 -
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 1447.60 metro cúbico': 7 - EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 53 - EXECUCAO
49625.70 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 47107.26 metro cúbico; 7 - EXECUÇÃO #A0506
- PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 53 - EXECUCAO 572158.98 metro quadrado: 7 - EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 53 -
-eXECUCAO 572158.98 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃ©#A0506 - PAVIMENTAÇÃO ASFALT4CA 53 - EXECUCAO 572158.98 metro quadrado;

Observações

SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E MELHORAMENTOS FÍSICOS E OPERACIONAIS DA RODOVIA ESTADUAL MA-026. SUBTRECHO
ENTROCAMENTO BR316/MA(DEZESSETE)-ENTRONCAMENTO BR135/MA(TRIÂNGULO), COM EXTENSÃO DE 78,OOKM CONFORME ORDEM
DE SERVIÇO N®090/2018-SEAMOR

.  Informações Compiementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 14 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n** 840340/2021

09/02/2021,09:06

YY06Z

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
6 exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica{m) Excluído{s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissionai(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: YY06Z

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Qpc a
Rua 28 de Julho,n" 214. Centro, São Luis/MA _

Co^wéia de EngorAene o

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.crg.br A(irTx«T4.dDE«d»doM-»rh»o

Impresso em: 09/02/2021, às 09:20.
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa CONSTRUSERVICE

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Av. Santos Dumont, 01,

MA026, Margem Direita, Codó/MA CEP: 65400-000 inscrita no CNPJ/MF sob o n°

08.643.644/0001-00 executou, para a Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA,

situada à Avenida Jerõnimo de Albuquerque, S/N, Edif. Clodomir Millet, São Luís-MA,

inscrita no CNPJ/MF n° 08.892.295/0001-60, no período de 26/04/2018 a 26/07/2019, sob

responsabilidade do Sr. Rodrigo Gomes Casanova Júnior, brasileiro, engenheiro civil,

portador da cédula de identidade de n° 2487331 SSP/MA e do CPF n° 237.226.652-72, os

serviços de EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RESTAURAÇÃO E MELHORAMENTOS

FÍSICOS E OPERACIONAIS DA RODOVIA ESTADUAL MA-026, NO SUBTRECHO:

ENTRONCAMENTO BR-316/MA^4DEZESSETE) - ENTRONCAMENTO BR-135/M4

(TRIÂNGULO), COM EXTENSÃO DE 78,00KM, Contrato n" 038/2018 - ÜGCC/SINFRA,

edital de concorrência n° 098/2017 - SINFRA/CSL, constante do Processo Administrativo n°

209469/2017.

m

- „ ATESTADO DE CAPACIDADEJ^ÇNICA
- -

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.

TERRAPLENAGEM

ROÇADA MANUAL HA 18,00

DESMATAMENTO DESTOCAMÊNTO DE ÁRVORE E LIMPEZA
DA FAIXA DE CONSTRUÇÃO

M2 652.039,00

ESC. CARGA TRANSP. MAT ]■= CAT ATÉ DMT SOM M3 298,64

ESC. CARGA TRANSP. MAT 1° CAT DMT 50 A 200M C/E M3 3.154,32

ESC. CARGA TRANSP. MAT r CAT DMT 200 A 400M C/E M3 8.777,43

ESC. CARGA TRANSP. MAT 1° CAT DMT 400 A 600M C/E M3 6.543,46

ESC. CARGA TRANSP. MAT T CAT DMT 600 A 800M C/E M3 34.556,97

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR
NORMAL

M3 8.700,37

COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% DO PROCTOR
INTERMEDIÁRIO M3 33.638,41

ESC. CARGA TRANSP. MAT 1° CAT DMT 600 A 800M C/E -
"BOTA-FORA"

M3 13.820,04

COMPACTAÇÃO DE MATERIAL DE "BOTA-FORA" M3 11.091,53
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ROÇADA MECANIZADA

GEOGRELHA UNIDIREGIONAL COM RESISTÊNCIA A
TRAÇÃO DE 100 KN/M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE DE SOLO MOLE NA
DISTANCIA DE 3.000 M - CAMINHO EM LEITO NATURAL

COM CAMINHAO BASCÜLANTE DE 14,00 M3

LASTRO DE AREIA COMERCIAL - ESPALHAMENTO

MECÂNICO

DRENAGE/W SUPERFICIAL E OBRAs DE ARTE CORRENTES

SARJETA TRIANGULAR CONCRETO STC-02 .

MEIO FIO MFC-05

ENTRADA D'ÁCUA EDA-01
ENTRADA D'ÂCUA EDA-02
DESCIDA D'ÂCUA EM ATERRO DAR-03
DESOBSTRUÇÃO DE BUEIRO
LIMPEZA BUEIRO

DEMOLIÇÃO CONCRETO ARMADO
CORPO BSTC D= 1.00M
CORPO BDTC D= l.OOM

CORPO BnC D= I.OOM

CORPO BSCC 2.00 X 2.00M ALT. O A 1 ,00M ■

CORPO BDCC 2.00 X 2.00M ALT. O A 1 .OOM
CORPO BTCC 2.00 X 2.00 ALT. O A 1 .OOM
CORPO BTCC 2.50 X 2.50M ALT. O A 1 .OOM

BOCA BSTC D= 1 .OOM NORMAL

BOCA BDTC D= l.OOM NORMAL
BOCA BnC D= l.OOM NORMAL

BOCA BSCC 2.00 X 2.00M NORMAL

BOCA BDCC 2.00 X 2.00M NORMAL

BOCA BnC 2.00 X 2.00M NORMAL
BOCA BTCC 2.50 X 2.50M NORMAL

DISSIPADOR DE ENERGIA - DEB 01
DISSIPADOR DE ENERGIA - DEB 05
DISSIPADOR DE ENERGIA - DEB 08

DISSIPADOR DE ENERGIA - DEB 11
ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA EM MATERIAL DE 1°

40.000,00

39.500.00

39.500.00

15.703.50

1.980.00

732.00

168.00

3.500.00

14.318.35
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CONF. E LANÇ. DE CONCRETO MAGRO EM BETONEIRA
AC/BC
REATERRO E COMPACTAÇÃO MANUAL
CORPO DE BDCC 2,50 X 2,50 M
BOCA DE BDCC 2.50 X 2,50 M
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PEAD COM

PAREDES ESTRUTURADAS PARA DRENAGEM - D=600 MM

CORPO DE BSTC D=0,80 M
BOCA DE BSTC D=0,80 M
CORPO DE BSTC D=1.50 M
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PEAD COM

PAREDES ESTRUTURADAS PARA DRENAGEM - D=1.200 MM

BOCA DE BDTC D=1,50M

SARJETÃO EM CONCRETO ARMADO (LARG. = 1,50 M)

BOCA DE LÕBO SIMPLES BLS-02 AC/BC
BOCA DE LÕBO DUPLA BLD-02 AC/BC
CAIXA DE LIGAÇÃO E PASSAGEM CLP-04 AC/BC
CAIXA DE LIGAÇÃO E PASSAGEM CLP-06 AC/BC
PÕÇO DE VISITA PVI-04 AC/BC
PÕÇO DE VISITA PVI-06 AC/BC
SARJETA TRAPEZOIDAL DE CONCRBO - SCC-04

TR AN-SKJSIÇÃO DE SEGMENTO DE SARJETA (D=0,40 M)

CAIXA COLETORA DE SARJETA - CCS-03 - TCC-01
MEIO FIO MFC-03
ARRANCAMENTO E REMOÇÃO DE MEIO FIOS
LIMPEZA DE SARJETA E MEIO FIO

feRNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PEAD COM
PAREDES ESTRUTURADAS PARA DRENAGEM - D=1.000 MM

DRENO PEAD LONG. PROFUNDO P/ CORTE EM SOLO-DPS

07 AC/BC

BOCA DE SAÍDA P/ DRENO LONGITUDINAL PROFUNDO -
BSD-01 AC/BC

PAVIMENTAÇÃO
SUB-BASESOLO ESTABILIZADO GRANUL. S/MISTURA

BASE COM MISTURA DE SOLOS (30% JAZIDA + 68% AREIA
+ 2% CIMENTO)

RECICLAGEM C/CIMENTO E INCORP. REV. ASFÂLTICO

REESTABILIZAÇÂO DE CAMADA DE BASE COM ADIÇÃO
DE 5% DE CIMENTO

M3 163,69

M3 7210,34

M 15,00

UND 2,00

M 192,00

M 145,00

UND 2,00

M
-

M 1000,00

UND 2,00

M 140,60

UND 21,00

UND 8,00

UND 12,00

UND 5,00

UND 12,00

UND 7,00

M 2.554,00

M ^1©&,00"

UND 5,00

M 34.893,00

M3 9.603,00

M 12.986,00

M 446,00

3.580,00

18,00

8.101,14

7.445,00

68.113,13

62.861,78
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060101

060302

09010101

IMPRIMAÇÃO

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO C/EMULSÂO
MODIFICADA COM POLÍMERO BC
MICRO-REVEST. A FRIO - MICROFLEX 0,8 CM BC

C/CIMENTO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSOS
AQUISIÇÃO DE CM-30
AQUISIÇÃO DE RR-2C E
AQUISIÇÃO DE RC-ICE
TRANSPORTE DE MATERIAIS BETUMINOSOS

TRANSPORTE DE MATERIAL BETUMINOSO A FRIO
SINALIZAÇÃO
SINALIZAÇÃO VERTICAL
FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. TOT. REFLETIVA
SINALIZ. TOT. REFLETIVA

PORTICO METÁLICO AC/BC
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
PINTURA FAIXA - TINTA B. ACRÍLICA EMULS. ÁGUA - 1
ANO

PINT. SETAS/ZEBRADO - TINTA B. ACRÍL. EMULS. ÁGUA - 1°

SINALIZAÇÃO COMPLEMENTAR
FORN. E COLOCAÇÃO DE TACHÃO BEELET- ~
MONODIRECIQNAL
FORN. E COLOCAÇÃO DE TACHÃO REFLET.
BIDIRECIONAL
FORN. E COLOCAÇÃO DETACHINHAS REFLET.
BIDIRECIONAL

BALIZADOR TIPO BTB AC/BC
OBRAS COMPLEAAENTARES
DEFENSA SEMI-MALEÃVEL SIMPLES (FORN./IMPL.)

PROJETO AMBIENTAL

HIDROSSEMEADURA

OBRAS DE ARTES ESPECIAIS

PONTE IGARAPÉ BARREIRA
SERVIÇOS PRELIMINARES

PLATAFORMA DE MADEIRA PARA CRAVAÇÃO DE
ESTACAS

INFRA-ESTRUTURA

09010201 ESTACA CENTRIFUGADA

629.476,31

630.288,70

630.288,70

1.890,87

3.227,04

4.200,00

2.328,00

32.584,54

1.122,00

31.778,80
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09010202 ESCORAMENTO COM MADEIRA DE OAE

09010203 ESCAVAÇÃO COM ESGOTAMENTO

09010204 CONCRETO FCK 40 MPA
09010205 FORMA
09010206 ARMAÇÃO CA-50
09010207 CONCRETO MAGRO

090103 MESOESTRUTURA

09010301 CONCRETO FCK 40 MPA

09010302 FORMA
09010303 AÇO CA-50

090104 SUPERESTRUTURA

09010401 CONCRETO FCK 40 MPA

09010402 FORMA

09010403

09010404

09010405

AÇO CA-50
CONFECÇÃO E COLOCAÇÃO DE ARMÃDURA ATIVA-
(CP-19ORB/8 0 12,7 MM) (MAC)
PROTEÇÃO E INJEÇÃO - (CP-190 RB/8 0 12,7 MM)
(MAC)

09010406 PRE-LAJES

09010407

09010408

090104081

090104082

09010501

09010502

09010503

09010504 NEOPRENE

09010505

ESCORAMENTO EM TRELIÇA
JUNTA DÊ PERFIL EXTRUDADO DE BORRACHA

VULCANIZADA 50 X 80 MM --sr_
LÁBIOS POLIMERICOS 20 X 30 MM EM JUNTA DE

PAVIMENTO DE CONCRETO CONFECÇÃO E
ASSENTAMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO EM PERFIL EXTRUSADO DE
BORRACHA VULCANIZADA DE 50 X 80 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
ACABAMENTOS

ENCHIMENTO EM CONCRETO SIMPLES PARA

DRENAGEM SUPERFICIAL

GUARDA-RQDAS TIPO BARREIRA (NEW JERSEY)

DRENOS DE PVC 4"

0901061

GUARDA-CORPO
CONSTRUÇÃO DE MURO DE CONTEÇÃO EM CONCRETO
CICLÓPICO COM 30% DE PEDRA
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA -
FUN'DAÇÃO DO MURO:

6.117,10

5.977.39

243,40

271,80

24.656,40

3.117.60
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0901062

0901063

0901064

0901065

0901066

0901067

0902

090201

09020101

09020102

090202

09020201

09020202

09020203

09020204

09020205

09020206

09020207

09020208

0902020801

0902020802

090202Ge03

902202084

902202085

090203

09020301

09020302

09020303

090204

09020401

09020402

09020403

CHAPISCO DO MURO DE CONTENÇÃO COM ARGAMASSA

REBOCO DO MURO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA NO TRAÇO 1:4, ESPESSURA 3,00 CM:
CONCRETO MAGRO
DRENOS DE TUBOS DE PVC DE D=4"(75MM):
FORMA DE MADEIRA COMUM

CONCRETO CICLÓPICO FCK - 15 MPA COM 30% DE
PEDRA

PONTE RIO ARADO
SERVIÇOS PREIIIWINARES
DESMONTE DE PONTE OU PONTILHÃO DE MADEIRA

PLATAFORMA DE MADEIRA PARA GRAVAÇÃO DE
ESTACAS
INFRA-ESTRUTURA
ESTACA CENTRIFUGADA

ESCORAMENTO COM MADEIRA DE OAE

ESCAVAÇÃO COM ESGOTAMENTO

CONCRETO FCK 40 MPA

FORMA

ARMAÇÃO CA-50
CONCRETO MAGRO

AAURO GABIÃO
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIÃL DE 1° CAT - GABIÃO
MURO GABIÃO CX 0,50 ALT. 8 X 10, ZN/AL + PVC D= 2,4
MM ^ .

MURO GABIÃO CX 1,00 ALT 8 X 10, ZN/AL + PVC D= 2,4
MM ^

COLCHÃO RENO (E=Ó,23M)
FILTRO DE GEOTEXTIL

AAESOESTRUTÜRA

CONCRETO FCK 40 MPA
FORMA

ARMAÇÃO CA-50
SUPERESTRUTURA

CONCRETO FCK 40 MPA

FORMA

AÇO CA-50

349,45

349,45

17,06

188,50

349,45

M3 600,00

M3 336,52

M3 322,86

M3 90,49

M2 133,12

KG 4.817,70

M3 _ 6,54

216,56

176,92

1.831,97

160,80

1.416,99

80,58

251,73

12.192,80

243,40

271,80

24.656,40
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09020404

09020405

09020406

09020407

09020408

09020408]

090204082

09020501

CONFECÇÃO E COLOCAÇÃO DE ARMADURA ATIVA-
(CP-19ORB/8 0 12,7 MM) (MAC)
PROTEÇÃO E INJEÇÃO - (CP-190 RB/8 0 12,7 MM)
(MAC)
PRÉ-LAJES
ESCORAMENTO EM TRELIÇA
JUNTA DE PERFIL EXTRUDADO DE BORRACHA

VULCANIZADA 50 X 80 MM
LÁBIOS POLIMÉRICOS 20 X 30 MM EM JUNTA DE
PAVIMENTO DE CONCRETO CONFECÇÃO E
ASSENTAMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO EM PERFIL EXTRUSADO DE
BORRACHA VULCANIZADA DE 50 X 80 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
ACABAMENTOS
ENCHIMENTO EM CONCRETO SIMPLES PARA

DRENAGEM SUPERFICIAL

09020502 GUARDA-RODAS TIPO BARREIRA (NEW JERSEY)

09020503 DRENO DE PVC 4"

09020504 NEOPRENE

09020505 GUARDA-CORPO

0900301

09003011

PONTE P-1 - RIO CIGANO (EST. 136 = 14,00 M)
SERVIÇOS PRELIMINARES

EXECUÇÃO DA ENSECÃDEIRA PARA RECUPERAÇÃO DO

3.117,60

513,00

708,00

09003012 BOMBEAMENTO DE AGU A

09003013

09003014

09003015

09003016

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO
ENERGIZAÇÃO DA OBRA
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS [ANDAIMES METÁLICOS)
REMOÇÃO DE ENSECADEIRA PARA RECUPERAÇÃO DO
MURO

0900302 INFRA E MESOESTRUTURA

090030201 MURO DE CONCRETO CICLÓPICO COM 30% DE PEDRA

0900302011

0900302012

0900302013

ESCARIFICAÇÃO (APICOAMÊNTO) DOS MUROS DE
CONTENÇÃO DA PONTE PARA APLICAÇÃO DO REBOCO

CHAPISCO DO MURO DE CONTENÇÃO COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4
REVESTIMENTO DO MURO COM REBOCO COM

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:4,
ESPESSURA 3,00 CM

360,00

1,50

243,60
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0900302014

0900302015

RECUPERAÇÃO DE TRINCA NO MURO DE CONTENÇÃO DA
PONTE I
RECUPERAÇÃO DA BASE DO MURO EM CONCRETO
CICLÓPICO COM 30% DE PEDRA

0900302016 ESCAVAÇAO MANUAL EM MATERIAL DE 1A CATEGIORIA

0900303 SUPERESTRUTURA

090030301 LAJE DE TABULEIRO EXISTENTE (DEMOLIÇÕES)
1  demolição de concreto ARMADO - DA LAJE DO0900303011 passeio EXISTENTE

nonn-an-snn DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO - GUARDACÕRPO0900303012 EXISTENTE

0900303013 demolição manual DA CAMADA ASFÁLTICA DA PISTA
DE ROLAMENTO SOBRE A LAJE DA PONTE
ESCARIEICAÇÃO (APICOAMENTO) DA SUPERFÍCIE DO

0900303014 CONCRETO DA LAJE EXISTENTE COM ESPESSURA DE 2,00

_ÇM

09030302 LAJE DE TABULEIRO À CONSTRUIR

0900303011

0900303012

0900303013

0900303014

0900303021

0900303022

0900303023

0900303024

0900303025

0900303026

090030303

APLICAÇÃO DE GRAUTH FCK=25 MPA PARA
PREENCHIMENTO

EXECUÇÃO DE FUROS DE CONCRETO COM BROCA
0=10.0 MM COM 7,0Ò CM DE PROFUNDIDADE PARA
ANCORAGEM DAS FERRAGENS
CONFECÇÃO DE GRAMPOS 0=8.0 MM E COMPRIMENTO
DE L=15iK^M PARA FIXAÇÃO NA±AJE COM RESINA
EPÓXICA.
ARMADURA DE AÇO DE AÇO CA-50

CONCRETO ESTRUTURAL COM FCK = 40 MPA
ESCORAMENTO DE MADEIRA DE OAE
GUARDARODA DE NEWJERSEY

0900303031 FORMA DE MADEIRA COMUM

0900303032 ARMADURA DE AÇO CA-50
0900303033 CONCRETO ESTRUTURAL COM FCK = 40 MPA

0900303034 DRENOS DE TUBOS DE PVC DE 0= 4" (A CADA 3,00M)

EXECUÇÃO DE FUROS EM CONCRETO ARMADO COM
0900303035 BROCA DE 0=20.0 MM COM 10 CM DE PROFUNDIDADE

PARA ANCORRAGEM DO GUARDARODA DE NEWJERSEY
CONFECÇÃO DE GRAMPO DE AÇO CA-50 DE 0=16.0 MM

0900303036 E COMPRIMENTO DE L=75 CM PARA FIXAÇÃO DO
GUARDARODA DE NEWJERSEY

0904 PONTE P-2 - RIO COMUM (EST. 410 + 17,46 M)

0900401 SERVIÇOS PRELI/VMNARES

400,11

6,30

403,92
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÃRIA

SUPERINTENDÊNCIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS

0904011
EXECUÇÃO DA ENSECADEIRA PARA RECUPERAÇÃO DO
MURO

0904012 BOMBEAMENTO DE ÁGUA

0904013 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO
0904014 ENERGIZAÇÃO DA OBRA
0904015 FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS (ANDAIMES METÁLICOS)

/  REMOÇÃO DE ENSECADEIRA PARA RECUPERAÇÃO DO
MURO

0900402 INFRA E MESOESTRUTURA
09004021 MURO DE CONCRETO CICLÓPICO COM 30% DE PEDRA

09004021 ESCARIFICAÇÃO (APICOAMENTO) dos muros de
CONTENÇÃO DA PONTE PARA APLICAÇAO DO REBOCO

090040212 CHAPISCO DO MURO DE CONTENÇÃO COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREI A TRAÇO 1:4
REVESTIMENTO DO MURO COM REBOCO COM

090040213 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:4,
ESPESSURA 3,00 CM

090040214 recuperação de trinca no MURO DE CONTENÇÃO DAUyUÜ4U2l4 pQi^yg

090O4021 9 recuperação da BASE DO MURO EM CONCRETO
CICLÓPICO COM 30% DE PEDRA

090040216 ESCAVAÇÃO MANUAL ÉM MATERIAL DE IA CATEGIORIA

090403 SUPERESTRUTURA

3.1 LAJE DE TABULEIRO EXISTENTE (DEMOLIÇÕES)

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO - DA LAJE DO
•  PASSEIO EXISTENTE

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO - GUARDACORPO
EXISTENTE
DEMOLIÇÃO DA CAMADA ASFÃLTÍCA DA PISTA DE
ROLAMENTO SOBRE A LAJE DA PONTE
ESCARIFICAÇÃO (APiCOAMENTO) DA SUPERFÍCIE DO

3.1.4 CONCRETO DA LAJE EXISTENTE COM ESPESSURA DE 2,00

_CM

3.2 LAJE DE TABULEIRO À CONSTRUIR
TT" APLICAÇÃO DE GRAUTH FCK=25 MPA PARA3.2.1 preenchimento

EXECUÇÃO DE FUROS DE CONCRETO COM BROCA
3.2.2 0=10.0 MM COM 7,00 CM DE PROFUNDIDADE PARA

ANCORAGEM DAS FERRAGENS
CONFECÇÃO DE GRAMPOS 0=8.0 MM E COMPRIMENTO

3.2.3 DE L=15,00 CM PARA FIXAÇÃO NA LAJE COM RESINA
EPÓXICA.

090040211

090040212

090040213

090040214

090040215

120,00

79,20

360,00
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SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÃRIA

SUPERINTENDÊNCIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS

0905011

ARMADURA DE AÇO DE AÇO CA-50
CONCRETO ESTRUTURAL COM FCK = 40 MPA
ESCORAMENTO DE MADEIRA DE OAE
GUARDARODA DE NEWJERSEY
FORMA DE MADEIRA COMUM
ARMADURA DE AÇO CA-50
CONCRETO ESTRUTURAL COM FCK ̂  40 MPA
DRENOS DE TUROS DE PVC DE 0=75 MM (A CADA 3,00M)

EXECUÇÃO DE FUROS EM CONCRETO ARMADO COM
BROCA DE 0=20.0 MM COM 10 CM DE PROFUNDIDADE

PARA ANCORRAGEM DO GUARDARODA DE NEWJERSEY

CONFECÇÃO DE GRAMPO DE AÇO CA-50 DE 0=16.0 MM
E COMPRIMENTO DE L=75 CM PÁRA FIXAÇÃO DO
GUARDARODA DE NEWJERSEY
PONTE P-3 - RIO MONTE CRISTO (EST. 410 ■» 17,46 M)
SERVIÇOS PRELIMINARES
EXECUÇÃO DA ENSECADEIRA PARA RECUPERAÇÃO DO

0905012 BOMBEAMENTO DÉ AGUA

0905013

0905014

0905015

0905016

0905211

0905212

0905213

0905214

0905215

0905216

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO
ENERGIZAÇÃO DA OBRA
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS (ANDAIMES METÁLICOS)
REMOÇÃO DE ENSECADEIRA PARA RECUPERAÇÃO DO
MURO
INFRA E MESOESTRUTURA
MURO DE CONCRETO CICLÓPICO COM 30% DE PEDRA
ESCARIFICAÇÃO (APICOAMENTO) DOS MUROS DE
CONTENÇÃO DA PONTE PARA APLICAÇÃO DO REBOCO
CHÃPISCO DO MURO DE CONTENÇÃO COM ARGAMASSA
DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4
REVESTIMENTO DO MURO COM REBOCO COM
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:4,
ESPESSURA 3,00 CM
RECUPERAÇÃO DE TRINCA NO MURO DE CONTENÇÃO DA
PONTE
RECUPERAÇÃO DA BASE DO MURO EM CONCRETO
CICLÓPICO COM 30% DE PEDRA
ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA
SUPERESTRUTURA

0905031 LAJE DE TABULEIRO EXISTENTE (DEMOLIÇÕES)

355,74

5,60

28,80

211,85

356,06
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SINFRA

SECRETARIA ADJUNTA DE GESTÃO DE MANUTENÇÃO RODOVIÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS

09050312

09050313

09050314

0905032

09050322

nonqmi i DE/váOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO - DA LAJE DO
PASSEIO EXISTENTE

non^imn DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO - GUARDACORPOUVU5Ü3I2 gxiSTENTE

09050313 demolição da CAMADA ASFÁLTICA DA PISTA DE
ROLAMENTO SOBRE A LAJE DA PONTE
ESCARIFICAÇÃO (APICOAMENTO) DA SUPERFÍCIE DO

09050314 CONCRETO DA LAJE EXISTENTE COM ESPESSURA DE 2,00
CM

0905032 [laje DE TABULEIRO À CONSTRUIR
APLICAÇÃO DE GRAUTH FCK=25 MPA PARA
PREENCHIMENTO

EXECUÇÃO DE FUROS DE CONCRETO COM BROCA
09050322 0=10.0 MM COM 7,00 CM DE PROFUNDIDADE PARA

ANCORAGEM DAS FERRAGENS
CONFECÇÃO DE GRAMPOS 0=8.0 MM E COMPRIMENTO

09050323 DE L=15,00 CM PARA FIXAÇÃO NA LAJE COM RESINA
EPÓXICA.

09050324 ARMADURA DE AÇO DE AÇO CA-50

09050325 CONCRETO ESTRÜTURAL COM FCK = 40 MPA
09050326 ESCORAMENTO DE MADEIRA DE OAE

0905033 GUARDARODA DE NEWJERSEY

09050331 FORMA DE MADEIRA COMUM

09050332

09050333

09050334

09050335

09050336

090613

ARMADtJR>VDE AÇO CA-50
CONCRETO ESTRUTURAL COM FCK = 40 MPA IV
DRENOS DE TUBOS DE PVC DE 0=75 MM (A CADA 3,00M) UN

EXECUÇÃO DE FUROS EM CONCRETO ARMADO COM
BROCA DE 0=20.0 MM COM 10 CM DE PROFUNDIDADE UN

PARA ANCORRAGEM DO GUARDARODA DE NEWJERSEY
CONFECÇÃO DE GRAMPO DE AÇO CA-50 DE 0=16.0 MM
E COMPRIMENTO DE L=75 CM PARA FIXAÇÃO DO UN
GUARDARODA DE NEWJERSEY

PONTE P-4 - RIO BARREIRAS (ACESSO À GOVERNADOR ARCHER

SERVIÇOS PRELIMINARES

INSTALAÇÃO DE CANTEIRO - PONTE V
ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO rr
ENERGIZAÇÃO DA OBRA F
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS - ANDAIMES METÃLICOS m

INFRA E AAESOESTRÜITURA

444.

6.20

270.16

36,00
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090621 MURO EM ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA EXISTENTE

0906211

0906212

0906213

0906214

0906215

0906216

0906221

0906222

0906223

0906224

0906225'

0906226

0906227

0906228

ESCARIFICAÇAO (APICOAMENTO) DOS MUROS DE

CONTENÇÃO DA PONTE PARA APLICAÇAO DE REBOCO

CHAPISCO DO MURO DE CONTENÇÃO COM ARGAMASSA

REVESTIMENTO DO MURO COM ARGAMASSA DE CIMENTO

E AREIA NO TRAÇO 1:4, ESPESSURA 3,00 CM

RECUPERAÇÃO DA TRINCA DO MURO
RECUPERAÇÃO DO CONCRETO CICLÓPICO DA BASE DO
MURO

ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE IA CATEGORIA

RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL PARA PILARES
ESCARIFICAÇÃO (APICOAMENTO) DA SUPERFÍCIE DO
CONCRETO EXISTENTE DE 2,00 CM

EXECUÇÃO DE FUROS DE CONCRETO COM BROCA
0=20.0 MM COM 20,00 CM DE PROFUNDIDADE PARA

ANCORAGEM DAS FERAGENS

CONFECÇÃO DE GRAMPOS DE AÇO CA-50 DE 0=8.0 MM,
COMPRIMENTO 1=15 CM PARA FIXAÇÃO NA LAJE COM
RESINA EPÓXICA
EXECUÇÃO DE FUROS DE CONCRETO COM BROCA
0=10,0 MM COM 7,00 CM DE PROFUNDIDADE PARA
ANCORAGEM DAS FERAGENS
#iXAÇÃO DE AÇO_CA-5a EM FURO DE.0=2O.O MM NO
BLOCO COM RESINA EPÓXICA
APLICAÇÃO DE GRAUTH FCK = 25 MPA PARA
PREENCHIMENTO

ARMADURAS DE AÇO CA-50

CONCRETO ESTRUTURAL COM FCK=40 MPA

0906229 FORMA DE MADEIRA

09062210 ESCORAMENTO DE MADEIRA DE OAE

09063 SUPERESTRUTURA

0906311

0906312

0906321

LAJE DE TABULEIRO EXISTENTE - DEMOLIÇÕES

DEMOLIÇÃO CONCRETO ARMADO - MEIO FIO EXISTENTE

ESCARIFICAÇÃO (APICOAMENTO) DA SUPERFÍCIE DO
CONCRETO EXISTENTE DE 2,00 CM

LAJE DE TABULEIRO À CONSTRUIR
APLICAÇÃO DE GRAUTH FCK = 25 MPA PARA
PREENCHIMENTO

466,13

1,98

33,60

75,00
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EXECUÇÃO DE FUROS DE CONCRETO COM BROCA
0906322 0=10.0 MM COM 7,00 CM DE PROFUNDIDADE PARA

ANCORAGEM DAS FERAGENS

CONFECÇÃO DE GRAMPOS DE AÇO CA-50 DE 0=8.0 MM,
0906323 COMPRIMENTO L=15 CM PARA FIXAÇÃO NA LAJE COM

RESINA EPÓXICA
0906324 ARMADURAS DE AÇO CA-50

0906325 CONCRETO ESTRUTURAL COM FCK=40 MPA

0906326 DRENOS TUBOS DE PVC 0= 4" (A CADA 3,00 M)
0906327 PASSARELAS E RAMPAS PARA CONCRETAGEM

JUNTA DE PERFIL EXTRUDADO DE BORRACHA

VULCANIZADA 50 X 80 MM
LÁBIOS POLIMÉRICOS 20 X 30 MM EM JUNTA DE

0906329 PAVIMENTO DE CONCRETO CONFECÇÃO E
ASSENTAMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO EM PERFIL EXTRUSADO DE
0906330 BORRACHA VULCANIZADA DE 50 X 80 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
090633 GUARDA RODAS "
0906331 FORMA DE MADEIRA

0906332 ARMADURAS DE AÇO ÇA-50
0906333 CONCRETO ESTRUTURAL COM FCK=40 MPA
0906334 ESCORAMENTO DE MADEIRA DE OAE
0907 PONTE DO RldcODOZINHO
09071 SUPERESTRUTURA

JUNTA DE PERFIL EXTRUDADO DE BORRACHA090/11 VULCANIZADA 50 X 80 MAA
LÁBIOS POLIMÉRICOS 20 X 30 MM EM JUNTA DE

0907111 PAVIMENTO DE ÇONCRETO CONFECÇÃO E
ASSENTAMENTO

JUNTA DE DILATAÇÃO EM PERFIL EXTRUSADO DE
0907112 BORRACHA VULCANIZADA DE 50 X 80 MM -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
090712 LAJE DE TRANSIÇÃO
0907121 ESCAVAÇÃO MANUAL EM MATERIAL DE 1° CAT
0907122 CONCRETO FCK 40 MPA

0907123 FORMA

0907124 ARMAÇÃO CA-50

0907125 CONCRETO MAGRO

1.335,83

1.095,07

13,96

200,00

19,52

8,08

3.357,00

6,83
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INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS
MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS
INSTALAÇÃO DA USINA DE SOLOS E AGREGADOS
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

2.500,00

São Luís (MA). 14 de dezembro de 2020

A

Eng^AIdénor/rfe^enj^'
Superintem/enle m Fatea de^dmnio

SEÁGEI^/SK#^
Mat. 2712828
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 63 (sessenta e três) folhas numeradas tipograficamente de 01 a

63 que servirá de LIVRO DIÁRIO n° 10 (dez) para registro das operações próprias da

empresa CONSTRUSERYICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA,

com sede na Avenida Santos Dumont, N° 01, MA 026, Margem Direita, Codó, Estado

do Maranhão, CEP; 65400-000. Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob o NDRE 21200612899 por despacho do dia 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n°

08.643.644/0001-00.

Codó - MA, 01 de janeiro de 2020.

>0 Cfome^asanova Júnior
Só ;io a^inistodor

na PefeWdo Nascimento

8353/0

Contadora

i JUKTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO '

Autenticacãe 21/000385-5 11ir
poi* mim examinado s conferido, acha-se J
^ legislação em vigor eni seus termos de VJOI jL O ̂encerramento. feiAt-lS

-  ̂

■ —- - J4" -AG 062.043LILIAN THERESA R0DRIGUE#1eN00NCA
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 63 (sessenta e três) folhas numeradas tipografícamente de 01 a

63 que serviu de LIVRO DIÁRIO n° 10 (dez) para registro das operações próprias da

empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA,

com sede na Avenida Santos Dumont, N° 01, MA 026, Margem Direita, Codó, Estado

do Maranhão, CEP; 65400-000. Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

sob o NDRE 21200612899 por despacho do dia 13/02/2007 e inscrita no CNPJ n°

08.643.644/0001-00.

Codó - MÁ, 31 de dezembro de 2020.

Rodrigo Gc mes (^'anoya Júnior
Sócus £ dministradar

l/l fX \ \ / .X
OsmarinarPéreira ào N^cimento

( CRC-M^53/0
V JSóntaooraÉJÜHTA COMERCIAL DD ESTADO DO HARANHÃO ■ »-1

de Autenticação 21/000385-5 ,.-'1^'L
te livro/ficha, por mim examinado e conferido, *' "*• Ê T
rmidade com a Jegislação em vigor em seus teimos de *3^

f, y
•2ú2l . - - - jM AG 062 044

LILiAN THERESA RODRIGUeBLíIENDONÇA
SECRETÁRIO GERAL
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CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E C0N2

CNPJ: 08.643.644/0001-00

NIRE 2i200612899

AVENIDA SANTOS DUMONT, N° 01, MA 026
MARGEM DIREITA, CODÓ - MA

CEP: 65400-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM
31/12/2020

ATl VO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ATIVO CIRCULANTE

Bancos Conta Movimento

Bancos Conta Movimento

Clientes

Clientes

Estoque

Estoque

ATTVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

TeiTenos

Instalações

"^^íaquinas cEquipamaitos

Veículos

Móveis e Utensílios

Ferramentas

(-) Depreciação Acumulada

(-) Depreciação Acumulada

86.552.152,42

33.06230

30.215.072,68

51.907.170,96

4.496.846,48

23.625.511,68

12.931.595.47

1.048.28338

" - 7.677.136,71

1.071.609,33

941.262,43

227.141,38

(271.516,92)

PASSIVO CIRCUI,ANTE 4^.988.75332

Fornecedores 39 826.465,31

Fornecedores

Empréstimos Bancários

Empréstimos 6.197.277,00

Impostos a Recolher

Obrigações Tributárias 736.695,39

Folha de Pagamento

Obrigações Trabailiisias c previdenciáiias 228.315,62

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 63.288.910,78

Capital Social 20.000.000,00

Capital Social

LUCROS/PREJUÍZOS

—' LuurõLiquiilü do Exercício ~ 43.288.910,78

TOTAL DO PASSIVO E PAT 110.277.664,10
RIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO ATIVO 110.277.664,10

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado cm 31/12/2020 estando de acordo com a
documentação enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total de R$ 110.277.664.10 (cento e dez
milhões duzentos e setenta e sete mil seiscentos c sessenta e quatro reais e dez centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras c nos responsabilizamos por todas elas.

/
Codó - MA, 31 de dezembro de 2020

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC-MA008353/0

Contadora

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio administrador

■7)5'
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CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 08.643.644/0001-00

NIRE 21200612899

AVENIDA SANTOS DUMONT, N" 01, MA 026, MARGEM DIREITA, CODÓ - MA
CEP: 65400-000

Página 6i

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

Receita de Venda de Serviços 122.922.693,91 ̂
(-) Impostos Incidentes 15.791.018,94

(=) Receita Operacional Líquida 107.131.674,97

(-) Custo dos Serviços Prestados 51.983.341,14

(=) Resultado Operacional Bruto 55.148.333,83

(-) Despesas Operacionais 11.859.423,05

(=) Lucro Líquido do üxercicio 43.288.910,78

Codó - MA, 31 de dezembro de 2020

Osmarina fereira do Nascimento

CRC-MA 008353/0

Contadora

Rodngo Oomes Casanova Júnior

Sócio administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRU SERVI CE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA consta
assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

23722665272

63311089391

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

OSMARINA PEREIRA DO NASCIMENTO

CERTIFICO O REGISTRO SH 03/05/2021 16:29 SOB N" 20210588318.

PROTOCOLO: 210588918 DE 03/05/2021-

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103037657. OÍPJ DA SEDE: 08643644000100.

liir^^ClülA 21200512899. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2021.
CONSTROSERVTCE - EMPRES5DIMENT0S B CONSTRUÇÕES LTDA

LÍLIAN THBEBSA RODRIGUES MENDONÇA
SBCRETÃRIA-6BRAL

www. oiçiresaEaci 1 .ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auceaticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

GNPJ: 08.643.644/0001-00

NIRE N° 21200612SS9

AVENIDA SANTOS DUMONT. N° 01, MA 026, MARGEM DIREITA, CODÓ - MA
CEP: 65400-000

DEMONSTRAÇÃO DO ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

PC+ELP

ATIVO TOTAL

ONDE:

46.988.753,32

110.277.664,10 LOGO:

46.988.753,32

110.277.664,10

ENTÃO:

Codó - MA, 31 de dezembro de 2020

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC-MA 008353/0

Contadora

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio administrador
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CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
GNPJ; 08.643.644/0001-00

NIREN° 21200612899

AVENIDA SANTOS DUMONT, N° 01. MA 026, MARGEM DIREITA, GODÓ - MA
GEP: 65400-000

DEMONSTRAÇÃO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CíRCULAN i b

PASSIVO CIRCULANTE

ONDE:

Vágina 2 de i

86.652.152,42

46.988.753,32 LOGO:

86.652.152,42

46.988.753,32

ENTÃO:

Codó - MA, 31 de dezembro de 2020

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC-MA 008353/0

Contadora

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio administrador
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CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 08.643.644/0001-00

NSRE N° 21200612888

AVENIDA SANTOS DUMONT, N" 01. MA 026, MARGEM DIREITA, CODÓ - MA
CEP: 65400-000

DEMOSTRAÇÃO DO ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

AC+RLP

PC+ELP

ONDE:

86.652.152,42

46.988.753,32 LOGO:

86.652.152,42

46.988.753,32

ENTÃO:

Codó - MA, 31 de dezembro de 2020

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC-MA 008353/0

Contadora

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio administrador
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CONSTRUSERVICE-EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA
CNPJ.: 08.643.644/0001-00

Avenida Santos Dumont n" 01, MA 026, Margem Direita, Codó - MA, CEP 65400-000
MIRE n° 21200612899

Demontração de Fluxo de Caixa - DFC
Balanço encerrado em: 31 de dezembro de 2020

Hágina 4 de 8

FLUXO DE CAIXA
Oas Atividades Operacionais

(+) Recebimentos de Clientes e Outros

(-) Pagamentos a Fornecedores
(-) Pagamentos a Funcionários
(-) Pagamentos de Impostos
(-) Pagamentos a Credores Diversos
•í=V AtÍ\/i<4Ar(Aç- <%n«krArin>nAÍ<£-
V  / — I —— ^

Das Atividades de Investimentos

(+) Recebimentos de Venda de Imobilizado

(-) Aquisição de Ativo Permanente
(+) Recebimentos de Dividendos

(=) Disponibilidades geradas pelas Atividades de Investimentos

127.210.359,90

20.455.358,14

5.718.510,15

15.054.323,55

70.124.104,85

15.856.063,20

{+) Novos Empréstimos

(-) Amortização de Empréstimos
(+) Emissão de Debentures

(+) Integralização de Capital
(-) Pagamento de Dividendos

(=) Disponibilidades geradas pelas Atividades de Financiamentos

(-)Aumento/DiminutçSêl Nas Disponibilidades "

DISPONIBILIDADES no inicio

DISPONIBILIDADES no final do período

0,00

7.531.940,37

0,00

0,00

0,00

-7.531.940,37

-2SSS.573,31

32.746.708,79

30.248.134,98

Codo - MA, 31 de dezembro de 2020

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio administrador

Osmarina Pereira do Nascimento

Contadora - CRC - MA n° 0048353/0
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CONSTRUSERVICE-EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ.: 08.643.644/0001-00

Avenida Santos Dumont n° 01, MA 026, Margem Direita, Codó - MA, CEP 65400-000
NIREn" 21200612899

DEMóNSTRAÇAG DAS MUTAÇÕES DO PATRiMONiO LÍQUIDO
Balanço encerrado em: 31 de dezembro de 2020

Página õ ae a

Descrição

Saldo em

31/12/2019

Reserva legal

Lucros do

Exercício

Saldo em

31/12/2020

Capital Social

-irv Anf\ rvAA r\r\
ZÜ.UUU.UUVfÜU

0,00

0,00

Lucros Reserva de

Acumulados Lucros

u,uu
A AA

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

43.288.910,78
0,00

43.288.910,78 0,00

Legal

A AA t A AA AA AAA AAA AA

0,00 0,00

0,00 0,00

43.288.910,78

63.288.910,78

Codó - MA, 31 de dezembro de 2020

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio administrador

Osmarina Pereira do Nascimento

Contadora - CRC-MA n° 008353/0
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NOTAS EXPLICATIVAS REFERENTE AO BALANÇO ENCERRADO EM 31.12.2020

1) CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA/CONTEXTO OPERACIONAL:

CONSTRUSERVICE - Empreendimentos e Construções Ltda.

Avenida Santos Dumont ns 01, MA 026, Margem Direita, Codó - MA, CEP 65400-

CNPD ns 08.643.644/0001-00, registrada na 3UCEMA sob nS 21200612899.

Atividade Principal: Construção de rodovias e ferrovias.

Sociedade Empresária Limitada.

2) QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES:

Rodrigo Gomes Casanova 3únior - Sócio administrador

Adilton da Silva Costa - sócio

3) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:

As demonstrações foram elaboradas em consonância com os princípios fundamentais de

contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:

4.1) CAIXA E BÀNCÕS, registrado peio vatõr originai da operação, acrescido dos movimervées
do ano calendário.

4.2) CLEINTES, estão registrados pelo valor original da operação, acrescidos pelos

movimentos do ano calendário.

4,3} £STQQUES^ rsgxslirâdos p&io vslor* criginsl ds scjuxsxçBo scrsscido dcs niovisnsnlios

do ano calendário.

4.4) IMOBILIZADO, demonstrado pelo custo original de aquisição, deduzido da depreciação

acumulada até data do Balanço Patrimonial.

4.5) FORNECEDORES, demonstrado pelo valor original de aquisição, acrescido dos movimentos

do ano calendário.

4.6) EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS, demonstrados pelo valor original das operações, acrescidos
pelos movimentos no ano calendário.

4.7) IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES, demonstrado pelo valor original e contabilizado pelo regime
de competência.

4.8) CAPITAL SOCIAL, O capital social no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
reais), totalmente integralizado, apresentado a seguinte composição:

a) RODRIGO GOMES CASANOVA 3ÚNI0R - 90% R$ 18.000.000,00

b) ADÍLTÓN DA SILVA COSTA - 10% 2.000.000,00
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4.9) EVENTOS SUBSEQUENTESj os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos
após o encerrado do exercício que venham ter efeito relevante sobre a situação patrimonial

ou financeira da Entidade ou que possam provocar efeitos sobre seus efeitos sobre seus

resultados nos futuros.

Codó - MAj 31 de dezembro de 2020

Rodrigo Gomes tfasanova lúníor

Sócio administrador

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC/MA 008353/0

Contadora

Si-
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA consta

assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

23722665272

63311089391

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

OSMARINA PEREIRA DO NASGIME4MTO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2021 17:38 SOB 20210653078.

PROTOCOLO: 210653078 DE 13/05/2021.

CÓDIGO 0£ VERIFICAÇÃO: 12103374769. CNPJ DA SEDE: 08643544000X00.
NIRE: 21200612899. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 31/12/2020.

CCttíSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

LILIAN TEERESA RODRIGUES MENDONÇA

SSCRETÁRIA-GSRAL

www. eicçresa£acil. aa. gov. br

A validade deste docuaieato, se iaqjresso/ tlca sujeite à dEaprovaçio de sua aotenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 08.643.644/0001-00

NIRE N° 21200612899

AVENIDA SANTOS DUMONT, N" 01, MA 026, MARGEM DIREITA, CODÓ - MA
CEP: 65400-000

DEMONSTRAÇÃO DO ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL - ISG

ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

AC

PC + ELP

ONDE:

110.277.664,10

46.988.753,32 LOGO:

110.277.664,10

46.988.753,32

ENTÃO:

Codó - MA, 31 de dezembro de 2020

Osmarina Pereira do Nascimento

CRC-MA 008353/0

Contadora

Rodrigo Gomes Casanova Júnior

Sócio administrador

A
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA consta
assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

23722665272

63311089391

RODRIGO GOMES GASANOVA JÚNIOR

OSMARINA PEREIRA DO NASCIMENTO

JUCEMA

A validade deste documento,

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2021 16:10 SOB 20210677600.

PROTOCOLO: 210677600 DE 17/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103449521. CNPJ DA SEDE: 08643644000100.
NIRE: 21200612899. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020.

CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

qO
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Publicado em: 16/07/20211 Edição: 133 | Seção: 11 Página: 21
Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.039, DE 14 DE JULHO DE 2021

Prorroga o prazo de transmissão da Escrituração ContábiL Fiscal
(ECF) referente ao ano-calendário de 2020.

0 SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no § 3° do art. 11 da
Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, no art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de Janeiro de 1999, no art. 2° do
Decreto n° 6.022, de 22 de Janeiro de 2007, e no art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 2.004, de 18 de
Janeiro de 2021, resolve:

Art. 1° O prazo final para transmissão da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) previsto no caput do
art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 2.004, de 18 de Janeiro de 2021, referente ao ano-calendário de
2020, fica prorrogado, em caráter excepcional, para o último dia útil do mês de setembro de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 2° do art. 3° da Instrução Normativa RFB n° 2.004. de
2021, a ECF referente ao ano-calendário de 2021 deverá ser entregue:

1 - até o último dia útil do mês de setembro de 2021, se a extinção, a cisão parcial ou total, a
fusão ou a incorporação ocorrer no período de Janeiro a Junho: e

II - até o último dia útil do 3° (terceiro) mês subsequente ao do evento, se a extinção, a cisão
pardal cs total, a fusãooy a incorporação ocoj^ ne:período dejuiho ̂ dezembro. ~ -

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

JOSE BARROSO TOSTES NETO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https;//wvvw.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.039-de-14-de-julho-de-2021-332422402
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : GSMARINA PEREIRA DO NASCIMENTO

REGISTRO : MA-008353/0-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 633.110.893-91

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHAO, 31/08/2021 as 16:42:14.

Válido até: 29/11/2021./
Código de Controle: 9264.4156.7556.8289.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro ■
Curitiba - PR

Data de Emissão: 31/08/2021

N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0284318

Proposta: 3092927

Cofltrole Interno (Código Controle): 462084140 - ^

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0284318.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNIGIPAL DE PEDREIRAS ̂

CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA ZECA BRANCO 134 - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

DADOS DO TOMADOR: GONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E GONSTRUÇÕEéílDA
CNPJ: 08.643.644/0001-00 - AV SANTOS DUMONT 1 MA 026 - CODO - MA - MA 026

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado pon

ICP

*  (íuftavo Híntkii

ICP ,^5
*  H. M«io

Documento eletrônico assinado digitaimente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
instituiu a infra - estrutura de Chaves Púbiicas Brasileira - iCP - Brasil por: Signafários(as): Gustavo
Henrich N° de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N° de Série do

Certificado: 5C9B8C02A51A()9A4

Art. 1° - Fica instituída a infra - Estaitura de Chaves Públicas Brasileira -iCP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das
aplicações de suporle e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site wviw.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de
Seguros Privados, Autarquia Federai responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br.Este produto está
protocolado através do N.» de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53. ^
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Centrai de Atendimento Junto: 0800 704 0301.Ouvidoria Junto: 0800 643 0301.



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775^284318
Proposta: 3092927

Controle Interno (Código Controle): 462084140

N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0284318.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade

Licitante

Limite Máximo de Garantia (LM.G)

R$21.000,00
0775-GARANTIA SEGURADO.

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cobertura Adicional

Licitante

Importância Segurada

R$21.000,00

Vigônda

Demonstrativo de Prêmio:

'Adicional de Fracionamento.

I.O.R

200,00

0,00

0,00

Prêmio Total 200,00

Parcela

1

Vencimento

07/09/2021

N" Gamê ^
10916444 í

Valor(R$)
200,00

Em atendimento ã Lei 12.741/12informamos que incidem as aiiquotas de 0,65% de PiS/Pasep e de 4% de COFiNS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabeiecido em iegislaçâo
especifica.O(s) vaior(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer aiteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição.

APÓLICEDIGITAL qi



N° Apólice Seguro Garantia; 10-0775-0284318

Proposta: 3092927

Controle interno (Código Controle): 462084140

N° de Registro SUSER: 05436.2021.0010.0775.0284318.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

^ S E 6 U R O S
P6DREí)<Ãs/MÃ

frae-Zlaí^/202 l

Rub.

Objeto da Garantia

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* ★ * *

* * * *

* * * *

Rigína2(fe16
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CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PIJBLICO

1. Objeto:

^1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos^administrativos dèTjréditos fiscais, inscritos ou não/ êm dívida ativa;^

IV - regulamentos administrativos. ^
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições: ^
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública_ (segurado) e particulares jtomadores), em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização; pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela

^apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro recíamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de serros garantidora, nos termos da apólice, do cumpTTménto
das obrigações assumidas pelo tomamr.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. |

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que Identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0284318

Proposta: 3092927

M Controle Interno (Código Controle): 462084140
g N° de Registro SUSER: 05436.2021.0010.0775.0284318.000000

^ SEGUROS
I  PEDRÊuÍí\S/MÀ
Proc. j_2^2Í£ÇV/202 í
r^-s. 2

poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4..1, O valor da garafítiajdesta apólice é o valor máximo nominal por eia garantido. _ - ̂

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso. „

/  ̂5. Prêmio do Seguro: í Y

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

^6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejDara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificaçã^ordarvigencia da apólice, esta poderá acompat^r^ais modlficaç^s, desde í|ye
solicitado eTTaja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: y

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. „

r
8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou

APOLICEaiGITAL'^



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0284318

^ Proposta: 3092927
K Controle interno (Código Controle): 462084140
g N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0284318.000000

^ SEGUROS

Proc. ;
FLS. _ ^

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver ã
seguradora qualquer fi}^esso que IheJer^a sido pagOc--

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
jndenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva llçuidaçâo. .

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término dó prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

- Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

tenham sido

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V -r^ ̂ gurado n^ cumprir integralmente quaisg^r-^^brigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legai fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; /

VI! - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; n

t
12. Concorrência de Garantias: '

S

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da Indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

" 14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n° 8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado oq-da eoguradora e eom a concjoídância reciprocar deverão ser observadas as-_
seguintes disposições:

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do arêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; (y
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá,
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de pncurto: ^

a, no
prazo

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —%-do—|
original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio--|

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-do-—
original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio—

-15/365-

-30/365-

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

-195/365

-210/365

-225/365

-240/365

-255/365

-270/365

-285/365

-300/365

-315/365

-330/365

-345/365

-365/365

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem: ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. ,

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais ^
^19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPITULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito deéfa modalidade, aplicam-se, tambérn, as definições"constantes do art. 6° da Lei rí^
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reciamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

APOLICEDIGITAL'



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0284318

g Proposta: 3092927
g Controle Interno (Código Controle): 462084140
I N° de Registro SUSER: 05436.2021.0010.0775.0284318.000000

SEGUROS

a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ajjólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. /^presente apólice^de riscos declarados, assegura: o cumprimeato das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório á ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada á aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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Rub.

7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

APOLICEDIGITAL



y N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0284318
S Proposta: 3092927
S Controle Interno (Código Controle): 462084140
% N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0284318.000000

CONDIÇÕES PARTICULARES

202 /
u ~~~

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro.

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos qarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

*  *

* * * *

* * * *

ic * * -k

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 10-0775-0284318

Local e Data

i

PREFEITUFiA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome:

RG:

Cargo:
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REPUBLICA FEDERATIVA

DO BRASIL

^'^OC.79^

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DOl
COMARCA DE CODÓ - MARANHÃO. '

ESTADO DO WIARANHAO

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CODÓ

autemticacAo
Conferido e achado conforme oriainal apresentado
Sio Lufs. 19/08/2021 12:49:58 5836

Em Testemunho^—J ly ^ da verdade.

MicaelLevi Barbosa Liitfa-' ^ QE
PODER JUDICIÁRIO - TJMA
Selo: AÜTENT1567118ZSP2SB9EWOS7235 - Ato: 13.18
Emol.:RS4.S3 FERC.:RS0.13 FADEP:RS0.18 FEMP:RS0.18 TotahRSS,
Consulte a validade deste selo no site https://selo.tjma.jus.br

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Usando da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO a

requerimento de parte interessada que, dando busca em nossos Arquivos de

FALÊNCIAS, CONCORDATAS OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), a

partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sessenta e um

(1961) até a presente data, constatei que NADA CONSTA distribuição de ação contra:

CONSTRUSERVICE C. EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA, pessoa

jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 08.643.644/0001-00, com endereço na Av. Santos

Dumont, 01, MA 026, Margem Direita, Codó/MA. CERTIFICO, finalmente, que a

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e Comarca de Codó. O

referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de

Distribuição ao meu enrargõj no Fórum "Besembargaciõfa Etelvina Luí^ Ribeiro

Gonçalves" nesta Cidade de Codó - Maranhão. Eu, Luan Victor Zaidan de Sousa,

subscrevi, dato e assino.

Codó - MA, 16 de agosto de 2021.

Luan VicIoFZaidàrnJe Sousa
Auxiliar Judiciário, mat. 160861

Tribunal íejusóça-)
W Y - r .jdo^ísoSbo ,:J

Válida por 60 (sessenta) dias..
K7 4 Ãtciutiiçiai/00000^R£é295^

OBSERVAÇÃO:

1 - o CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo sollcitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou

destinatário.

2 - Na certidão não constam CARTAS PRECATÓRIAS, PROCESSOS DO JUIZADOS ESPECIAIS e PROCESSOS VIRTUAIS DA

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS - VER

3 - ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE CODÓ/MA

.Av. João Ribeiro - 3132. São Sebastião, Ciodó - \\\. CEP. 65.400 000. Telefone: (99) 3661-2306
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TOMADA DE PREÇOS N° 013/2021

ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO

A  empresa CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.643.644-00

sediada na Avenida Santos Dumont n° 01, MA-026, Margem Direita, CEP: 65400-000,

Codó -MA, por seu representante legai, declara, sob as penas da Lei, nos termos do

artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato

ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DL PREÇOS n° 013/2021, e que

contra ela não existe nenhum j^dido de falência ou concordata. ^
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a

todos os seus termos.

Codó (MA), 03 de setembro de 2021.

CONSTRUSERWCE C EMPREEND. E CONSTRUÇÕES LTDA
\ CNPJ: 08.643.644/0001-00

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

SOCIO ADM: CPF: 237.226.652-72 RG 248733I/PA

Av. Santos Dumont N° 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 - construservice@construservicema.com.br

I.E: 122.339.657 - CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000
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TOMADA DE PREÇOS N" 013/2021

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXID, DA CF/88

A empresa CONSTRUSERVICE C EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 08.643.644/0001-00 por seu Responsável

técnico e sócio adm. Infra-assinado o Eng. Civil RODRIGO GOMES CASANOVA

JÚNIOR CONFEA N° 150774483-8, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo

na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

Codó (MA), 18 de agosto de 2021.

CONSTRUSERVk E C EMPRÇEND. E CONSTRUÇÕES LTDA
VnPJ: 08.643.644/0001-00

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR

SOCIO ADM: CPF: 237.226.652-72 RG 248733I/PA

Av. Santos Dumont N° 01, MA-026, Margem Direita, Codó/MA

Fone: (98) 3303-3898 - construservice@construservicema.com.br

I.E: 122.339.657 - CNPJ: 08.643.644/0001-00 - CEP: 65400-000


